
$ESS&O N: .4 DE 17 DE JANEIRO DE 1899 

ORDEM DO DIA 
Discussão do projecto de lei n.O 69 

(auctorisapâo para a reforma do codigo administrativo) 

Lézc-se na mesa o seguinte 

PROJECTO DE LEI 3.' 69 

Senhores. - No cumprimento do seu dcrer, com a mais 
ascrupulosa attcnçgo e com o cuidado e intcresse que o 
~ssumpto impõe, examinou a vossa cummiss80 de adrninis- 
traç2io publica a'proposta ile lei n." 38-C, apresentada 
pelo nobre presidente do consclho e ministro do reino. 

Senhores ! Nrio pretende a proposta que :~nalyb%mos 
transformar por*completo o nosso reginieii administrativo, 
ou derruir ris bases fiindamentaes da nossa legisla$io ; 
n'isto está, a nosso ver, um dos motivos que a recoinnren- 
dam. 

Se em tudo importa attender sempre As condiçCes pnr- 
ticulares do meio em que se opera, tal necessidnclc n todas 
sobreleva para o legislador, que nLo p6de de um sU golpe 
transformar esse meio, cortando antigos Iinbitos e roin- 
pendo vclhas tradiç0es. E difficuldaclc ít esta que a todas 
sobreleva, quando so trata dos complexos assi:inptos da 
organisaçgo administrativa, como faz notar Diicroq. ' 

NIo faz menos a penna riscando do qiie escrevendo - 
dizia o vcllio Horacio; o este salutar preceito foi pela 
maior parte dos nossos legisladores traduzido de uni modo 
especial. Riscar todas as leis quc se cncoiltrnm, e escre- 
ver novas leis, eis o qiie tem sido o seu principal escopo. 
Reformas e codigos adniinistrativos cin poiicos amos teinos 
tido nncla mcnos de doze. 

D'aqui a confusno, a clesordcni, a clesorgariisag%o que 
tanto se tem evidenciado. 

Ora regressbmos aos velhos tempos dc uma contralisa- 
ção absurda, absorvente, anti-liberal, ora proclam8mos as 
vantagens de uma descentralisaç~o desregrada, qiie o nivcl 
intellectiial c os Costumes do nosso povo nSo permittem, 
nem comportam; 

I n  medi0 consistit virtus. Corrigir, apcrfcigoar, polir 3 
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oaminhar n'uma marcha gradual e evolutiva, dever B este 
que se impõe, tendo Como Correlativo o de conservar tudo 

que na pratica se mostrou de bom, e! porventura, o de 
deixar ainda o maia que a experiencia nlo tenha apre- 
ciado. 

A esta corrente de id6as attende, segundo nos parece, 
a proposta em discussão. 

Partidaria de uma ampla e harmonica descentralisaç80 
administrativa, entende a vossa commissão que o nosso 
paiz ~23,o ainda preparado para mais largas c mais ra- 
d i~aes  reformas, que certamente se imporao n'um perioùo 
não muita longo. 

O systema que nos rege, como todos os systemas repre- 
sentativos, traduz na sua essencia esta necessidade. A ccn- 
tralisapão s6 n'um goveino absoluto B que sc comprehende 
e se justifica. Importa que o poder central deixe livre- 
*ente que a iniciativa local se forme e se expanda, ado- 
ptando, todas as vezes que isso não contrailie o interesse 
geral, a velha formula da politica de abstençto, tão pre- 
co*sada pelo eminente publicista Seelle~,  como formuia 
de governo adoptada pela Rainha Elisabeth na Ingla- 
terra. 

~ ~ ~ h e ~ i d o  de todos o principio de Guieot. Não se 
governa com a liberdade, quando sc administra com a 
centralisação. E os perigos com que esta doutrina foi com- 
batida, desappareoeram por completo perante a logica dos 
factos. 

Como no seu livro Do governo presidencial na republica 
6raziteira muito bem diz o sr. Assis Brazil, foi a centra- 
lisaç2to administrativa uma das maiores armas que contra 
o imperio se voltaram. Proclamavam, embora erradamente, 
que tal principio era incompativel com a f6rma monar- 
chica. 

A centralisaçto 6 o domjnio absoluto da burocracia, 
dizia um escri~tor francez. E certo que da theoria ao fa- 
cto a distancia 6 muitas vezes grande. A descentralisaç30 
que, por extensa de mais, foi 'rança, an- 

aromulgada em r tes de 1865, deu mau resulta o, porque esse paíz não se 
achava  reparado para isso. Serviu, porbm, como ensaio, 
e jB foi bastante como elemento educador. Desde 1890 a 
corrente favoravel S descentralisação impoz-se de uma ma- 
neira evidente, obrigando o proprio governo a nomear 
uma commissão para estudar o assumpto. Fundou-se, alem 
d'isso, a Ligue natimal répubEcaine de ddcetztralisation, 
que n'este sentido tem feito grandes serviços. 

E novas reformas promette aiòda o ar. Barthou. Obn- 
gar os povos a aproveitar as suas forças na resoluçito dos 
seus negocios locaes, educal-os, instruil.oa na pratica d7es- 
88s mesmos negocios-( o primeiro dever dos governos, 
como diz Stnart Mill. 

E todos os povos onde o systema representativo existe, 
vlo n'esta corrente. 

Na Italia, o governo Rudini pae a promessa no discarso 
da corsa, e um dos pmprios ministros explana-a larga- 
mente n'uma reunião poiitica. A Suissa e os Estados Uni- 
dos v&o, de ha muito, na mesma esteira. A Belgica se- 
Sue, ha cincoenta annos? igual systema, o ha pou~o creou 
Com' o (mesmo fim o ministerio ao trabalho. 

A Inglaterra tira da descentralisação, que garante sem 
receios, e especialmente nas suas colonias, o mais favora- 
vel r e ~ ~ l t s d 0 ,  e a esta hora discute-a no seu 
como ~ ~ e d i d a  indispensavel para a Irlanda. 

JVcdderburn p r ~ ~ l ~ ~ ~ ~ ~  que nada melhor para assigna- 
lar o jubileu da rainha vinoria, que nas suas 
~ O S S C S S ~ ~ S  distantes uma d e ~ c ~ ~ t ~ ~ l i ~ ~ ç ã ~  mais lata. 

Sobre o mesmo nasumpto g digno de ler-se o livro de 
Fonblangue: A I1icJlattV'7'p; 8 9  gouenu, c inetituigziier. 
A mesma corrente de id6as pnconiaa Leroy Beaulieu 
no &tado moderno e alar funes3e8, e ainda Berraod 
de uma mais explicita e clnrn. I 'este 
encontr&m~s ainda LBon Donnat, que, no beiio livro 
A politica ezperimntal, d6 as mais claras ldbas sobro o 
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assumpto que reforça com as affirmaçaes de Tocqueville 
e de Jules Ferry. 

Bluntschli, a despeito de n b  ser nada apologists da le- 
gislação biitannica, como abedsmente sustenta na sua Pd-Q 
Zitica, confessa que a estabilidade das instituiçges inglezas 
provBm em grande parte do desenvolvimento da autono- 
mia local d'aquelles povos, e nffirma que um povo s6 se 
p6de governar por si, quando saiba administrar os seus 
negocios locaes. 

Não queremos, porbm, uma descentra1isaçXo fioticia- 
d'essas constantemente sujeitas & tutela do poder central, 
uma descentralisaçlo, como a teve a França de 1850 e 
1865, a despcito das celebres palavras do imperador: #que 
póde governar-se dc longe, mas que se administra melhor 
de  perto^. 

A confiança do poder central nas instituições locaes 8 a 
base f~indamental, como dizia Valbert; e muito antes d'elle, 
no seu relatorio ao codigo de 1836, Manuel da Silva Pas- 
sos affirmava que crnunca um governo 6 mais forte do que 
quando se apoia nos hombros da confiança populara. 

Na convicçlo d'estes principios e dlestas crenças, en- 
tende, senhores, a vossa cominisslio, que, se a proposta 
que mais na especialidade passa a analysar, n&o estabelece 
por si os principios de uma larga descentralisação, como 
a que n'outros paizes se encontra, isso se deve 4s condi- 
980s especiaes do povo para que se legisla, sendo, pordm, 
certo que as disposições que na mesma proposta se lêem, 
obedecem a principios descentralisadores e Iiberaes, que as 
circumstancias reclamm c at6 impõem. 

E mais um passo, e não peqiieno, a favor.das regalias 
populares; como que uma experiencia para mais largos 
commettimentos n'um proximo futuro. 

Ao codigo de 1886, liberal sem demasias, e descentrali- 
sador sem perigos, deviam succeder-se novas e mais des- 
centrnlisadorss disposiiões ainda, como tudo indi- 
car. 

Deu-se, porém, o contrario. Retrocedeii-se. O decreto 
de 6 de agosto de 1892 e o actual codigo de 1896 demons- 
tram á evidencia o nosso asserto. 

* 
* * 

Foi um erro a siippressão das juntas geraes. InstitIli. 
920 vinda de ha sessenta e seis annos, modificada, ou an- 
tes ampliada nas nttriblliç~es ela lei de 26 de jmho 
de 1867, pelo ~odigo 28,  
nada recommendava que com tal corB8isi~2.~~tefi0r"s,-  

N'estes principios tinham sempre estado de accorao Os 

nossos homens eminentes, muitos. dos quaes constituem 
ainda hoje o estado maior do partido regenerad0r. 

~~i em 1,578 qile Rodrigues Sampai0 estabeleceu as 
commissões districtaes, que jd existiam em França desde 
1871, em Hespanhn desde 1g70) ItaIia lgG5, e 
na Belgica desde 1836. 

A re~taura@o d'estas juntas, 'Om a sua 'Om- 

misslo districtal, tem (como muito bem no "lato- 
,io da c o m m i s ~ % ~  no codigo do 1878, feito pelo sr. Julio 
de Villiena) a ~hancclla do direito administrativo moderno. 
É uma creaçáo descentralisadora> que n'outros paizeS-4 
este dando o~ t imos  

E ver como ainha ha pouco se manifestou em Franpa 
n'uma questão de impostos. 

Para recommendar esta instituisgo parece-n0s' a 

necessidade que existe de Corpo que possa attenaer e 
olhar sob o mesmo interesse as necessidades dos 

que por motivos eapeciaes de cOnveniencia, 
o tradipb constituem 0 districto. E ngo diga que para 
tal fim basta, ou sirva 0 govel:nador do 
der central, empregado de confiança, S~~ bem diversas' 
bem differentea, bem complicadas as suas attribuições, 

A n%o havendo, demss, como sena Para desejar> uma ma- 
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&traturo superior e especiai, ae onde saiam e para onae 
roltem, terminadas as suas funcções n~~distr icto.  

A gdministraçto de um paiz com um systema represem 
;ativo, como o nosso, nLo p6de deixar de permittir a ad- 
ninistraçlio da parochia pela parochia, do municipio pelo 
municipio, e do districto pelo d~stiicto. 

Como, pois, se havia de estabelecer a unidade, e repre- 
sentar o interesse geral do districto, sem uma corporqto 
:onhecedora d'essas necessidades, e da confiança Cesses 
 poro^? 

Quem melhor que os ,seus representaiites directos póde . 
protegel-os, harmonisal-os, resolver sobre o seu interesse 
v o m ~ u m ?  Tudo isto fai reconhecido nos codigos de 1842. 
s d,e 1870, e na lei de 26 de junho de 1867. Houvc abu- 
sos 7 O dever seria modificar as leis reguladoras, de fórma 
a n$o op permittir, e para isso bastaria porventura tornar 
eff~ctiva e pratici SL responsabilidade dos seus auctores. 

Abusos, e muitos, têem praticado,os proprios goveinos. 
Sobre asaumptos de interesse geral que prendam o distri- 
a to  ap estado, ninguem duvida que s6 o governo central 
de79 dgcidir, mas sobre todos os outros pertence ao pro- 
p q q  districto res~lvsr-governo da parochin pela paro- 
chia, 40 municipia pelo municipio, e do districto pelo dis- 
tricta. V 

, *, gois, justo e impreterivel que As juntas geraes se 
dêem, como corporações encarregadas de promover e pro- 
veS ao interesse do districto pelo interesse dos munici- 
pios, todaq as attribuiçtes a que o relatorio e basea se re- 
ferem, incluindo a da revogaçfio do preceituado no decreto 
de 2 de março de 1895. Applaudimos tambem a doutrina 
da base 2.a que estabelece mais favoraveis garantias para 
as corporaçtes administrativas; principio já estabelecido 
no codigo de 1886, nada aconselhava a sua substituipão. 

* 
ik * 

Em pleno accordo com a doutrina do relatorio no que 
toca a camaras municipaes se acha a vossa commissão, que 
comtudo àccentúa a absoluta necessidadc de se Ihes con- 
ceder uma mais larga auctorisaç~o relativa As obras que 
precisem cpnstruir, e bem assim a todas !s demais dB con- 
servação e reparaglo. 5 6  quem nlo teni vivido na provin- 
cia é qy p6de desconhecer a enormissima dificuldade com 
que as camaras luctam para organisarcm os planos e as 
plantas que ara tudo lhes exigem. i' í)ifficiilda e e despesa, pois que a mai.or parte d'ellas 
tem de ir longe procurar os technicos, que muitas vezes 
lhe$ custam mais que a pro ria obra a edificar; qiiantas, 
ali& necpssarias, têem deixa c! o de fazer-se por este motivo! 
Igualmente concorda a vossa commiss20 na necessidade 
de que eypressas sejam as auctorisaçtes das instancias tu- 
telares, a quc se refere a base 12.a, mas julga absoluta- 
mentp indispensavel, para prevenir todas as hypotheses, 

ne ae referidas corporaç8es sejam expressamente obriga- 
]ao o d i i  a sua resoluç80 n'um determinado praso de 
tem o. 

d m b e m  a esta commisslio se afigura justo que nEio pos 
eqm ert@cor d a  corporaçaes administrativas oa emprega- 
dos Jellas dependentes oii por ellas remuneiados em activo 
serviço, e mais longe vae ainda, pois llie parece igiialmente 
conveniente que nenhum d'esses empregados possa ser 
nomeado auctoridade administrativa, salvo perdendo o res- 
pectivo logar. NBo se comprehende que um empregado, 
dependente de um corpo administrativo, possa alternada- 
mente tornar-se superintendente do mesmo corpo. 

Em compcnsqão, esperando que os factos mais cabal- 
bentc dêem direito a formar uma opinilo, e attcndendo 
d falta de pessoal idoneo, propõe a commisslo que a to- 
doi os clerigos de ordens sacras seja, como at8 aqui, p e r  
Gittido fazer parte dos corpos administrativos. 

Afigura-se ainda á vossa comrnissto, na mesma ordem 

ae id6as que estabelece, que convbm, pelo ue dil; ;?a, 
peito a emprestimos, dar mais ampla faculdaje 6s cama- 
ras municipaes. Nem para já as liberdades exageradas do 
codigo de 1862, qem a centralisaçLo absorvente do artigo 
56.O do actual. 

Esses emprestimos, a nosso ver, podem bem ser-lhes 
permittidos scm a tutela do poder central, desde que, sós 
de per si, ou juntos aos anteriores, a sua dotaçIo e encar- 
gos não excedam a sexta parte da media da receita ordi- 
naria cobrada no ultimo triennio. Ainda, e pelas mesmas 
raszes, deixaríamos á responsabilidade das camaras e da 

,junta districtal a liberdade do lançamento de impostos atb 
á taxa cobrada pelo estado, supprimindo-se asaim o 9 5 . O '  

do artigo 76.O do actual codigo. 
Nenhuma carnara os eleva sem grande nccessidade,.por- 

que a ella, e a cada um dos seus membros em especial, o 
contribuinte directamente fiscalisa, pede e exige a respon- 
sabilidade dos seus actos. 

E, para os raros casos em que a necessidade impreteri- 
yel impõe a cobrança por uma taxa superior 8 fixada actual- 
mente, a tutela do poder cential não p6de denegar a ap- 
provaçto, e s6 serve assim para crear embaraços sem re- 
sultado. . 

A nosso ver, importa tambem dar mais ampla facul- 
dade ás camaras no quc toca ao disposto no artigo 99.9 
do actual codigo, ngo exigindo a transferenoia dos fundos 
de viaçlo para a caixa geral, senão quando supcriores a 
uma quantia já elevada. Entrar com todos esses fundos, 
para immediatamente, ou poucos dias depois, os recIamar, 
s6 serve para crear embaraços e trabalho que nenhum prin- 
cipio de ordem superior reclama. 

Applnude a vossa commisslo a doutrina da base 13.a 
A disposiçlo do artigo 93.' era tudo quanto havia de mais 
contradictorio. Permittir a annullafio das deliberações de- 
finitivas e approvadas, por occasilo do julgamento dos or- 
çamentos camararios, era estabelecer um regimen de in- 
certeza e de instabilidade que nada justifica. 

Igualmente parece B vossa commiss&o que ás camaras, 
mediante a simples tutela das juntas geraes, devia ser 
permittido o desvio dos mesmos fundos de viap?io em quan- 
tia n2io superior h sua metade, e para os fins a que se re- 
fere o artigo 9.' da lei de 3 de setembro ultimo. Que 
militas vezes esta necessidade se dá, attesta-o o grande 
numero de projectos de lei que sobre o assumpto sZEo an- 
naalmente apresentados ao parlamento. 

E, como muito,bem se di2; no relatorio que acompanha 
a proposta que estamos analysando, nenhuma rasão ha 
para que de f6rma diversa sejam apreciados os municípios 
conformc a ordem ou classe em que se acham. Apenas o 
de Lisbon, pelos fundamentos especiaes que no relatorio 
se expo"em, deve tambem ser considerado especialmente. 

A transferencia das funcçks de thesoureiro municipal 
para o recebedor do concelho é principio que n8o oBe. 
rece discussão, visto que salvos ficam os direitos adquiri- 
dos. 

E incoherente seria, senhores, a vossa eommiss80, se 
nlo acceitasse, como as melhores, as doutrinas expostas 
quanto á eleição dos presidentes das camaras, á diviego 
dos circiilos em Lisboa e Porto, e ao numero de vereado- 
res para estes municipioa. 

NZio se comprehende que á frente de uiil corpo admi- 
nistrativo possa funccionar quem n?io tiver a mais com- 
pleta c plena confiança d'csse corpo. A escolha do presi- 
dentc não póde nem deve deixar de ser feita pelos vogaes. 

Pelas rasões lucidamente expostas no rclatorio do go- 
verno, a commisslo acceita como boas as modificações fei- 
tas na administraçlo parocliial, com a creaçâo do consellio 
administrativo das fabricas da igreja, quc nada tcm com 
as irmandades fabriqiieiras, que continuam independentes. 
InstitiiicLio 6 esta que, nfio creando despcza, iri,ztnrtí mui- 
tas ques,t0es, e siiiiplilicará o serviço. 

Pelo que toca á organisaçiio do coilteilcioso administra. 
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tivo, assumpto que só por si caracterisa escolas, e é da 
mais alta importancia, com grande magua, senhores, 6 que 
a vossa commiss2l0, nlo podendo alhear-se das pessimas 
circumstancias c10 thesouro publico, deixa do propor, em- 
bora com algumas modificap8es, a restauraçk dos tribu- 
naes administrativos. 

A vantagem d'estos t r ib~naes foi de tal fórina eviden- 
.ciada na pratica em proveitosos ensinamentos, que s6 o 
afflictivo cstado financeiro e economico do paiz pôde obstar 
A medida que indicamos. A sua necesaiclade, sobretudo 
para o julgaimento dc contas, resalta & primeira vista. Se 
podessemos fazer aqui a estatística das contas e sua im- 
portancia, julgadas por estes tribunaes, e comparal-a com 
' o que antes e depois d'elles se tem feito, crêmos que tal 
confronto nos daria plena rado. 

Aqui, porém, deixâtiios consignado o nosso voto, para 
que n'um futuro muito proximo as circumstancias perinit- 
tam que taes tribpnaes scjani restaiirados, se porventura 
no momento actual ao governo se afigura do todo impos- 
sivel tal restauração. As consideraç0es que o relatorio tão 
brilhantemente expõe, e mais que tudo, a lição proveitosa 
dos factos, dispensam quaesquer outros argciinentos no 
sentido de justificar o nosso asserto. 

E emquanto isto não podér levar-se a cffeito, e bem as- 
sim arganisar sobre outras bases o supremo tribunal ad- 
ministrativo, necessidade por igual imperiosa, entende a 
vossa commissão que o julgamento de taes questões deve 
na verdade confiar-se, conio medida transitoria, aos juizes 
de direito; mas, repetimos, s6 como medida transitoria, 
pois nos parece que muito tem a lucrar a mngistratiira 
judicial singular, desviando-a, por completo e por abso- 
luto, de tudo quanto se prenda á politica local. Prevalece 
ainda, mais que tudo, a nosso ver, a rasgo economica con- 
tra a continuaçLo dos actnaes auditores. - 

Acaba a proposta com a antiga questiio de competencia 
para a cobrança dos impostos não addicionaes ao real de 
agua, e necessidade era esta de todos reconhecida. Pelo 
que toca ao julgamento de contas, justo 6 que seja feito 
como se indica. 

Entre os mais salutares e liberaes principios destaca-se 
na proposta o que permitte o recurso dos actos e despa- 
chos do governo. Merece o nosso incondicional applaiiso. 
NBo póde, n'um regimen liberal, permittir-se a um minis- 
tro,. o direito da omnipotencia e da infallibilidade quanto 
á a reciaçlo dos direitos individuaes. E, como no relato- 
rio {onradamente se justifica, tal direito de recurso n3o 
só não vae de encontro á independencia do podcr oxecu- 
tivo, mas at6 o fortalece e avigora. 

O oqiiero porque qiicron apagou-se, logo que o calor 
viviticante dos principios liberaes fez nascer ein cada ci- 
dadão o conhecimento dos seus direitos proprios. 

Ainda na mcsma corrente de idéas applaude a vossa 
commiss?io a doutrina da proposta, na parte em que re- 
voga o reginien de excepç2.0, estabelecido a favor das au- 
ctoridades administrativas, quando demandadas criminal- 
mente. E coherente com este principio C! ainda o de 
estabelecer,. para lhe dar segurança e força, que os des. 
pachos de mdiciação não produzam os seus effeitos sem 
transitar em jiilgado. 

Q,uarito 4 aposenta~ito dos empregados ndmiiiistrativos, 
entende, senhores, a vossa commissão que, pelos motivos 
que vae explanar, estk no caso de ser approvada a.pro- 
posta do governo. Pareceu+lhe, porém, conveniente acres- 
centar as modificações constantes dos 88 1.' c 2.' da 
base 24.a 

duro, na rcidade, que ao empregado qiic queira apo- 
sentar-se, se llie nDo conte o tempo dc serviço nos diver 
sos corpos administrativos. 

O legislador, porém, deve attender a varias ordens de 
considerações, e, entre ellas, destaca-se a de tornar prati- 
cas as disposic;6es que promulga. 

Ora, se nada rasoavel beria que sobre lima 136 corpora- 
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ção administrativa pesasse todo o encargo de uma aposen- 
tação p o ~  serviços prestados n'outras, e com que nada ti- 
nha lucrado, tambem ninguem dirá que na pratica f o s ~ :  
facil e quasi diriainos viavel, obrigar varias d'esaas cor- 
porações a conceder a mesma aposentaçlo, inscrever an- 
nualmente nos seus orçamentos a respectiva verba, e satis- 
fazer tal encargo. Na theoria perfeitamente se comprehende, 
mas se d'ahi passarmos para o campo dos factos, analy- 
sando o meio em que operâmos, a dificuldade avoluma-se 
em extremo. Compellir corporaçi'jes por onde um empre- 
gado passou ha quinzo ou vinte annos a concorrerem, 
tanto tempo depois, para a sua aposentaçto, Q quasi im- 
possivel. 

As questões nasceriam a cada passo, e quasi afoitamente 
podemos dizer qiie rarissimo seria o empregado que viesse 
a gosar de tal beneficio. 

Attendendo a tudo isto, aos abusos que certamente se 
dariam, U difficiildade em os reprimir, e ainda ao proprio 
interesse das corporações administrativas e dos seus em- 
pregados, e tendo em vista que a estabilidade d'estes B o 
primeira elemento para a ordem e regularisaçko dos ser- 
vipos, adoptou a vossa commiss5to o principio consignado 
na base que vimos analysando, acrescentando-lhe, porém, 
a doutrina do 5 1 . O ,  que resalva os direitos adquiridos, e 
mais que tudo a do 8 2.O, justo coefficiente de correcção 
que favoravelmente compensa, nos casos que prevê, o 
empregado a quem visa. 

Doutrina que especialmente ha de ser applicada n'um 
meio pequeno, onde tudo e todos se conhecem, não per- 
mitte abusos, e torna-se a mais consoladora e devida ga- 
rantia para o obscuro empregado. 

Ningiiem ousnrQ contestar, cremos, ao pobre amanuense 
de uma camara, oa ao infatigavel medico de um partido 
rural, o beneficio a que nos referimos. E certo que apro- 
veita a todos os dos grandes centros, mas, em attençlo ao 
seu numero, terá principal applicaçto na provincia, onde 
bem minguados sfio os ordenados, onde n'outro compensa- 
dor trabalho se nlo podem applicar as horas vagas, e onde 
pelas distancias, pelos caminhos e pelos dc~confortos, o 
enlpregaclo est6 mais sujeito, que em parte alguma, a per- 
der ou arruinar a sua saude no exercicio das suas fune- 
ções. 

Uma nova base, qual 8 a que rae designada sob o n.O 27, 
entendeu a voisa cornmissLo dcver acrescentar. 

POde não ser nova s sua matcris?, mas nem por isso 8 
menor o seu valor. Tem por fim fazer desapparecer as du- 
vidas constan$emente siiscitadas sobrc tal assrimpto, duvi- 
das que na pratica se têem traduzido pelos mais oppostos 
e contra(2ictorios julgamentos. 

Emqiianto 1111s juizes consideram validas as postur:is 
camararias que estabelecem disposições a tal respeito, ou- 
tros as julgam nullas e de nenhum valor, com o funda- 
mento de que reg.tila a disposiçZo do codigo civil na parte 
relativa h indemnisaçâo de perdas e damnoa. 

E facil de ver k, senhores, o traiistorno e as difficulda- 
des que estes julgamentos causam ás cabaras municipava 
que, desejando favorecer os interesses da agricultura, e 
protegel-a com as citadas disposições, que em grande nu- 
mero do concelhos do paiz são do primeira necessidade, 
vêem com tal fundamente inntilisado o seu unico e justo 
intento. 

Acabar, pois, coin tal divergencia, e fixar uma disposi- 
çLo que tornc possivel e pratica a medida que se propõe, 
tal foi o fim que nos detcrrninou. 

Pinalmente, concorda a vossa coniniissâo que devam 
constituir objecto dc diplomns especiaes as disposiç3es re- 
lativas a baldios, organisapflo de orçamentos e contas a 
que se rcfere a base 26.a 

Disposi~ões especiaes, e muitas regulamentares, n2Yo de- 
vem pela sua instabilidade fazer parte dc um codigo. Jril- 
ghmos por6m dever acre8centar á referida basu a doutrina 

r dos $$ 1 . O  e 2.O 
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4 do $ 1.' tem por fim acabar com as duvidas que se 1 

suscita;.asi. Doutrina em vigor mesmo depois do act 
codigo, nem todos assim o comprehendaram, a despeito%! 
que se tem julgado no supremo tribunal administrativo e 
confirmado em disposições gov~ilnativas. Para obviar a 
tuao isto pareceu-nos conveniente'estabelecer o preceitua- 
do n'este paragrapho. 

NHo,menos indispensavel, e diremos at8 urgente, se nos 
afigurou a disposição do 5 2.O 

Ninguem ignora que na maior parte dos municipios, e 
principalmente nos da provincia, ha diver'sos, embora pe- 
quenissímos, tractos de terreno baldio; de que as camaras 
nBo firam proveito de especie alguma, e que at8, pelo con- 
trario, muito lucram em alienar para edificagões e obras 
de natureza particular. 
, A fórma de processo que regulava o, caso, inutilisava 
quasi por completo esta necessidade. 

Ninguem vinha de longes terras a Lisboa para arrema- 
ti& $um pedaço de terreno inculto que poncos tost8és vale- 
ria na maior parte dos casos, e todos conhecem os incom- 
modos, despezas e difficuldades que ao provinciano traz a 
constituição de um procurador. 

Acresce ainda que em muitos concelhos nlo estlo com- 
pletos ?a inventarios dos baldios, e d'esta fórma mais cres- 
ciam as difficuldades em desproveito de todos. 

Obstar'a estes inconvenientes, permittindo As camaras 
que rapidamente possam organisar os respectivos proces- 
sos,, e alienar perante ellas os bens de que se trata, o que 
certamente fartl que na praça sejam melhor estimados, 
tal foi o objectivo que tivemos em vista. 
. Equiparados, ois,. como era de justiça, ficam para Os 
effeitos a que a1 f' udimos, a venda, foro e aforamento dos 
bens municipaes de valor inferior a 100J000 rbis. 

Concliiindo, e em harmonia com a doutrina exposta, é 
a vòssa commiss%o de parecer que deve ser approvada a 
proposta do governo com as seguintes bases. 

Sala das sessões da commisslo, 6 de maio de 1898. = 
ll@rtinho Tenreiro =Fortuna Rosado = Manuel Telles de 
Vasconcellos = João Jifonteiro Vieira de Castro = Alexan- 
dre Cabral == J. Barbosa = Antonio Cabral =Sh(ies Fer- 
reira = Antonio Tavares Festas, relator. 

Bases 
, , I! Nfio Podergo ser vogaes dos corpos administrativos, 
nem auctoridades administrativas, os empregados depen- 
dentes> de ,algum d'elles, ou remuneradas pelos seiis . co- 
fres, em rasão do serviço activo que prestarem. . 

. 2.a Os corpos administrativos não podem ser dissolvi- 
dos sem preceder consulta do supremo tribunal dminis- 
trativo, a qual será publicada com o decreto motivado, da 
disroluç%o, quando contra esta houver opinado o mesmo 
tribunal. 

3.a Serão restabelecidas as juntas geraes dos districtos, 
continuando, porém, o estado a cobrar as percentagens 
que as ditas corporaç8es votavam, e a satisfazer por esta 
receita os encargos com que, para elle, foram transferi- 
dos.. 

4.a &stas juntas geraes terão attribniç6es analogas ás 
designadas nos artigos 49.' a 53.') 54.O n.OB Ia0, 2.O, 3 . O ,  
5.', 7.' e 9.O a 16.O, e 55.' n.OB I.', 6.O, 8.O, 9 . O ,  lo.', 
1 1 . O  e 13,' a 17.O do codigo administrativo de 17 de julho 
de 1886, e regular-se-hão na sua organisação, reuniões, 
deliberaç8es e administração por disposições aimilhantes 
ás do titulo III do mesmo codigo na parte zlpplicavel. 

As mesmas juntas compete tambem: 
a) Repartir pelos concelhos e bairros o contingente mi- 

litar e s  o da contribuiç2lo predial ; 
6) Representar e dar o seu parecer Acerca da classifi- 

c a ç h  de estradas a cargo do estado; 
c)  Formular annualmente uma consulta sobre as neces- 

sidades dos districtos, melhoramentos de que sejam sua. 
ceptiveis e dos meios de os conseguir. 
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6.0 A; attribuiçiles das commissões didrictaes serao 
analogas As designadas no artigo 94.' n.OB 1.') 4.Oj!54i 
7.', 8.. e 5 2.O do codigo administrativo de 17 de julho 
de 1886, c, na ausencia das juntas geraes, as respectivas 
funcções, excepto nos casos dos n.08 1 3 . O ,  14.' e 15.' do 
artigo 54." do mesmo diploma, poder80 ser exercidas por 
estas coinmissões, as uaes se regularão, quanto á sua 
organisaçgo, reuniZes, %eliberagões e adrninistraçib, pelas 
disposições do titulo 1x1 do citado codigo na parte appli- 
cavel; devendo, porAm, um dos vogaes ser, de preferen- 
cia, bacharel formado em direito, havendo.0 na junta ' 
geral. 

7.a Emquaiito houver auditores administrativos ou jui- 
zes addidos, continuarão estes a fazer parte das commis- 
sões districtaes. para as qnaes, n'este caso, as juntas ge- 
raes elegerão dois membros. 
5 unico. Pertencer80 tarnbem ás commissões diatrictaes 

as attribuiçzes designadas no artigo 40.O n.O 2.' do c09 
digo administrativo de 4 de maio de 1896, e o julgamento 
das contas dos corpos e corpora$ões administrativas, que 
não competir ao tribunal de contas, exercendo junto d'elhe, 
as funcçõcs do ministerio publico os secretarios gerses 
dos governos civis. 

8." Continuarzo em vigor as disposições do decreto de 
2 de marpo de 1893 respectivas aos districtos dos Açores, 
e o de 18 de novembro do mesmo anno relativo ao de 
Ponta Delgada, com as seguintes modificaç8es: 

a) Será reduzido o numero dos pi-ocuradores tl junta 
geral do districto de Ponta Delgada, e distribuido pelos 
concelhos, na proporção da população e das tres contri- 
buiçoes directas, que slo receita da mesma corporaçlo ; 

h) A dita junta geral poderh emittir votos consultivos 
sobre todos os assumptos de interesse do districto ; 

c) A mesma junta geral terá um thesoureiro privativo 
com o vencimento, que sobre proposta d'ella for fixado 
pelo governo. 

9.a A cainara municipal de Lisboa será composta de 
dezesete vereadores e a do Porto de treze, dividindo-se 
para os effeitos da eleição ambos estes municipios em 
circulas, por cada um dos yuaes scrá eleito um determi- 
nado numero de vercadores cffectivos e substitutos. 

10.a Os presidentes e vice-presidentes das camaras mu-. 
nicipaes de Lisboa, Porto e Funchal serão eleitos, como 
os das outras mimnicipalidades. 

1lea Serão definitivas as deliberações das camaras mu- 
nicipaes sobre emprestimos, sua dotação e encargos, se 
estes, ou, sós d4 per si, ou juntos aos de emprestimos an- 
teriores, não excederem a sexta parte da media da re- 
ceita ordinaria cobrada no ultimo triennio, e ficarfio de- 
pendenttis, qymdo os ditos encargos excedam este limite, 
da approvaçao do governo. 

12.a As deliberaçges municipaes sobre organisapilo ou 
dotação de serviços, fixas50 de dcspezas, orçamentos, 
percentagens, taxas ou outros impostos, nEo serão execu- 
torias sem approvação expressa da auctoridade tutelar, 
que será dada no praso de trinta dias. 

13.a A esta auctoridade competir& tambem supprir a 
falta dos orpmentos rnunicipaes ordinarios ou supplemen- 
tares, corrigir a omissão, insufficiencia ou exagero da do- 
taçIo das dcspezas obrigatorias, e reduzir ou supprimir 
as facultativas, abolindo-se, porém, o disposto no artigo 
93.O do codigo administrativo de 4 de maio de 1896. 

14.a Só a tutela da cainara municipal de Lisboa per- 
tencerá exclusivamentc ao governo, o qual poderá tam- 
bem, por uma só vez, fixar o quantitativo das receitas es- 
peciaes do serviço de segurança municipal. 

15.a Os recebedores do concelho exercerlo tambem as 
funcções de thesoureiros municipaes, e por este serviço 
ter80 como unico vencimento uma percentagem, arbitrada 
pelas camaras municipaes não excedendo a 2 por cento 
da receita eflectivamente cobrada por elles, com exclusto 
da proveniente de subsidios, emprestimos e rendimentos 



!a D m O  DA CBMaRA DOS 
odbl~h&,R por mero addicionamento ás contribuições do 
sdirdn. l ( l , q E i n  cada freguezia liaver8 um conselho adminis- 
c,,allvo da fabrica da igreja parochial, composto do paro- 
ulri~r Itie ser4 o presidente nato, e de quatro rogaes etie- 
i c t i ~ ~ e  e quatro substitutos, sendo dois effectivos e dois 
ait\)ptitutos, nomeados pelo governador civil do distrioto, 
$ i,Utros tantos pelo prelado diocesano. Nas freguezias, 
ut,ja população for inferior a 1:000 habitantes, sei-50 dois 
6~ vogam effcctivos e dois os substitutos, sendo nomeados 
um effectivo e um substituto pelo governador civil e os 
restnntes pelo dito prelado. Tanto o parocho como os vo- 
gaee podcm fazer parte da junta de parochia. Ao conselho 
administrativo pertencerá exclusivnmente : 

-a) A administração dos bens e rendimentos da fabrica 
da  igreja parochial e suas dependentes; 

h )  As receitas e despezas restrictamente inherentes a 
esta adlministraçiio ; 

c) As funcgões das actuaes commissões de beneficencia 
nas respectivas freguezias ; 

17,a As disposições actualmente em vigor &cerca da or- 
ganisáç2o'e deliberações das juntas de parochia serão mo- 
dificadas em harmonia eom o estabelecido na base 16.", 
transferindo-se para as commissões parochiaes e parte 
applicavel., 

' - l gea  As juntas de parochia poderão votar derramas, nLo 
excedentes a 10 por cento por sobre as contribuições ge- 
raes do estado, para todas as despezas que forem obriga- 
torias; e o conhecimento dos recursos dos julgamentos das 
mesmas juntas, ácerca das reclamações contra o rol da 
derrama, competirá aos tribunaes administrativos. 

19.a O desempenho das funcções designadas nos arti- 
gos 224.O, 228.O e 229.O do oodigo administrativo de 4 de 
maio de 1896, e o julgamento das qiiestões do conteiicioso 
administrativo, mencionadas iio artigo 288.' do codigo ad- 
aiinistrativo de 17 de julho de 1886, pertencerá, com os 
~orrelntivos emolumontos, no juiz de dircito da comarca a 
qiie pertencerem, segundo as regras geraes dc competen- 
cia judicial, e as do ministerio publico ao respectivo dele- 
gado do procurador regio. 

1 . O  As questoes, por6m relativas á liquidaçtio dos 
addicionaes municipaes, cobrados cumulativamente com o 
imposto do real de agua, serão decididas pclos tiibunaes 
a qiie competir o conhecimento das contestaqões sobre 
este imposto, 
5 2.O O tribunal que decidir a contestaçno sobre o im- 

posto municipal ser& competente para impor as multas, 
comminadas nos respectivos regiilamcntos, pelas infracções 
que motivarem as contestaçCtes. 
5 3.O FicarIo addidos li. iiingistratura judicial os actuaes 

auditores administrativos, 
. 20," Os recursos a que se refere o artigo 231.O do co- 
digo administrativo, de 4 de maio de 1896, sergo julgados 
em sesslo do supremo tribunal administrativo, por tros vo- 
tos conformes, no praso de sessenta dias, a contar da dis. 
tribuiçto. 

21.= I'oderá recorrcr-se .para o supremo tribunal admi- 
nistrativo dos adtos c despachos do governo por vinlnç5o 
de lei ou regulamento, excepto em questões de propric- 
dade ou de posse, ou que estejam sujeitas A competencia 
de outros tribunaes. 

22.a Quando o governo nlo so conformar com a consulta 
do supremo tribunal aclministrativo nos recursos conten- 
ciosos, ser& publicada no Diurio do governo a mesma con- 
sulta, conjiinctamente com o decreto que resolver o re- 
curso. 

23.a Os juizes de direito ficarao, qiiando conhecerem 
dos actos das auctoridades, corpos e corpora~ões adminis- 
trativas, obrigados s julgar, e declarar se houve ou não 
manifesta viola@o de lei para os effeitos do n.O 1.' do ar- 
tigo 400.O do codigo administrativo de 4 clc maio de 1896, 

24.a Para as aposentapões dos empregados administra. 

SENEORES DEPIJTADOS 
tivos somente se contará o tempo de serviço remunerado 
pelos cofres, por onde se pagarem os vencinientos de acti- 
vidade ao tempo da apoaentapão. 
5 1.' Os empregados administrativos, que ao tempo da 

publicaç80 do oodigo administrativo, modificado de bar- 
monia com estas bases, já tiverem adquirido o direito & 
aposentagão ordinaria ou extraordinaria, serão aposentados 
nos termos do codigo administrativo de 4 de maio de 
1896. 

8 2.' Terão dircito á aposentaçCio extraordinaria os em- 
pregados administrativos que, no exercicio das suas func- 
ções e por effeito d'ellas, se tenham impossibilitado para o 
serviço. Esta aposentação dh-lhes direito & totalidade do 
seu vencimento de effectividade, quando tiverem mais de 
vinte annos do serviço, e s dois terços do mesmo venci- 
mento, quando tivereiil inais de quiiize e menos de vinte 
annos. 

25.a Todos os corpos e corporações administrativas po- 
derão emittir votos de congratulaç50 ou de sentimento que 
não envolvam offenss ás instituições politicas, nos poderes 
do estado, ás auctoridades ou aos particiilares ; e poder30 
tambem as caiuaras municipaes incluir nos setis orçamen- 
tos as verbas de despeza, devidamente dotada, que forem 
approvadas pela competente auctoridade tutelar, para fes- 
tcjos nacionaes ou para solemnisaçZo ou commemoraçLo de 
actos ou acontecimentos importantes para o reino ou em 
especial para o respectivo ini~iiicipio. 

2G.a Serao objecto da diplomas especiaes as disposições 
relativas a baldios, e a organisagão de orpamentoa e con- 
tas das corporações adrninistrativa~~~podendo tambem ser 
supprimidas ou alteradas as disposiçoes regularrientares ou 
formiilarios estabelecidos no codigo administrativo de 21  
de inaio de 1896. 
5 1 . O  Einquanto n50 forem publicados os diplomas, a 

que sc refere esta base, continuará em vigor a legislaçgo 
anterior ao codigo administrativo de 2 de março de 1895, 
confirmado pelo de 4 dc maio de 1896, relativamente á 
aliena$o de baldios, seu aforameiito e fóros municipaes. 
5 2.O A alienaçgo de qualquer terreno baldio, de valor 

inferior a 10Of$000 reis, ser& feita pelas camarns miinici- 
paes, com as formalidades determinadas para a venda dos 
fóros, na lei de 21 de abril de 1873 e regulamento de 25 
dc setembro do mcsmo anno, podendo, tanto a alienaçLo 
de baldios como a de foros, fazer-se iiidepeiidentemente de 
invcntario, este nHo estqja concluido. 

27." Serho ampliadas as disposiçces do artigo 52.O do 
codigo administrativo de 4 de maio de 1896, concedcndo 
ás camaras municipnes mais amplas faculdades sobre a or- 
ganisaçno de osturas, e entre estas : B Para impc ir que possa ser apascentado, em todos ou 
em alguns pontos c10 concelho, gado caprino ou lanigero, 
podendo estabelecer multas aos infractores e ordenar a 
apprehenazo do gado como garantia d'ellas, a18m da com- 
petcnte indeii?nisaç%o por perdas o damnos, prcscripta ne 
lei civil elos prejuizos causados pelo referido gado. 

8 s  magistrados judiciaes a os do ministerio pu- 
blico serlo siijeitos a contribuiç0es inunicipacs e paro- 
cliiars. 

29.* As auctoridades, magistrados ou fiinccionarios ad- 
ministrativos ou agentes da auctoridade administrativa po- 
derão ser demandados sem licença do governo, mas o res- 
pectivo despacho de pronuncia, ainda que nSLo admitta 
fiança, nenhum effeito prodiizirá, sem que seja previamente 
intimado, e passe em julpdo, ficando entso o indiciado 
suspenso do exercicio das siias funcções. 

30." Continha auctorisado o governo a collocar os em. 
pregados addidos nos logares dependentes das aiictorida- 
des, corpos e corporações administrativas, e a incumbi1 os 
de qualquer commissão dc serviço publico. 

Sala das scss8es da commiss30, 6 de maio de 1898.= 
Il/lártinho Tenreiro = E'ortztnn Rosado = Manuel Telles dc 
Vasconcellos =Jogo Xonteivo Vieira de Castro =. Alexan. 



Cabral= J. Barbosa = Antonio Cabra2 = SiniZes Fer- 
reira - Antonio Tavares Festas, relator. - 

N.' 38- C 

Senhores.-Submettendo 6 vossa illustrada, considera- 
çao as bases para a revisão e modifica$io do actual codigo 
administratiyo, nao B nosso proposito alterar profunda- 
mente s legislação em vigor, inas apenas aproveitar os re- 
sultados da experiencia para lhe corrigir os defeitos, sup- 
prir ag lacuna8 .e  eliminar os preceitos oppostos aos 
principias de sensata descentralisação administrativa, que 
temos por mais consentaneos ao estado do paia. 
' E nossa firme 'convicção que o codigo, approvado por 

decreto de 17  de-julho de 1886, acudiu a inadiaveis ne- 
cessidades publicas. As suas principaes disposiçCes ainda 
hoje estão em perfeita consonancia com as melhores indi 
cãções de boa administraslo, e o facto de terem  ido res- 
peitadas nos diplomas siiccessivamente publicados em 1892, 
1893 e 1806, mostrs bcm que n?lo dcvem ser alteradas ou 
substituidas. O que a rasão, o bom senso e a escrupulosa 
comprehensilo dos interesses publicos aconselham, B que 
se proponham s6 as alteragires, que a li980 da pratica te- 

.nha siiggerido, com o cxclrisivo intuito, n"a de clemolir, 
mas de aperfeiçoar o melhorar o que est8 feito. 

Tal 6 o pensamento, que achareis tracliizido n'esta pro. 
posta, cujos pontos rapitaes são o restabelecimento dns 
juntas geraes de districto, a reorganisaçzo do contensioso 
administrativo de l.a instancia, a creaçgo dos conselhos ad- 
ministrativos das fabricas parochiaes, e a restaiiraçiio de 
im ortantes direitos o garantias individiiaes suppriinidas P pe as ultimas reformas. 

I 

Creadas as juntas gerses de districto pelo decreto de 
16 de maio dc 1832, f o ~ m  estas corporações extinctns 
pelo de 6 de agosto de 1898 por sc considerarem dispcn- 
saveis para o exelcicio das funcq%s, que n'riqiiella data 
lhes competiam. 
' A verdade 6 ,  porbm, quc se podia por cobro As despe- 

sas d'estas ..juntas sem as extiiignir, e que, se ellas j S  ti- 
nhain &do aliviadas dc importantes nttribuições, c dc al- 
gumas podiam ainda ser dispensadas, outras havia que por 
sua uatiirczn lhe cram proprias, c c~ija  abolição o30 fora 
exigida por nenhuma indicaqlo economica o\l de siipcrior 
interesse publico. NLo devem, em verdade, os districtos 
reputar se mera divisBo arbitsaria para definir n jiirisdic- 
@o t e r r i t ~ ~ i a l  dos governzidorcs civis, mas antes agrupa- 
rnentos de municipios determinados por suas afinidades, 
rclaçges e interesses reciprocas, e assim como em 
um dos di5triatos ha um delegado do pgdcr central, ngo 
menos importa qiie se dê represcntaygo aos clementes 
que os constituein, para a gercncia dos ncgocios, que ea- 
cliisiva ou principalrnentc aproveitam & respectiva collecti- 
vidade. 

O scst,zbcleciincnto Cestas corporaçõcs obcdece nos 
principias 'de uma boa organisaçiio administrativa, ntten- 
dendo vnliosos interesses, estimulando a interfercncia dos 
cidadãos nos negocios piiblicos, e contribuindo efficnzmcnte 
para o dcscnvohimento de mell~oramentos que abr:ingeili 
mais de iim iniinicipio -para o que nLo basta, liem tein sido 
utilisada a faculdade attribiiida aos municipios dc os rea- 
lisarem por commum accordo. 

Restaiiradas RS juntas gcraes, para a sua admiilistrnç80 
devem reverter os estabcleciinentos qiic, pelo decreto de 
6 de agosto c 24 ile dezembro de 1802, foram postos a 
cargo oii do estado ou dos municipios, u corisequento C taiil- 
boin que se lhes confira a tutela das camaras municipaes, 
oxoeptunndo todavia a de Lisboa. 

N'esta materia concordâmos plenamente com o relatorio 

quc precede o decreto de 2 do março d 1895 na parte 
em que rejeita para criterio ou fundamento da tutela ad- 
ministrativa uma suppostn incapacidade das coqorag8ew 
locaes, que, pelo contrario, como n'elle se diz, ,devem go- 
sar liberdade de aq3o sem outras restricçires mais que 
as exigidns defcza do interesse geral do estado nos 
assnnlptos eili quc este dcva prcponderar sobre o local, 
e em qlie o livro exercicio das fuculdadea dos corpos 
administrativos possa prejudicar o futuro da collectivi- 
dade. D'este principio acceitRmos como indeclinavel con- 
clusão que deteruiiiladas deliberações de todos os corpos 
admiilistrativos exijem n confir:nayZio do poder centraI, corno 
as que versam sobre emprestimos e impostos, cujos exa- 
geros, absorvendo os recursos do contribuinte e desbara- 
tui~do o patriinonio dn collectividtlde, poderosamente con- 
tribuem para a propria ruina da fazcnda publica, 'Não va- 
mos, porhm, com o citado relatorio at8 ii exigencia de um 
delegado do poder central na tutela dos concelhos de se- 
gunda ordem, liem para a do governo na do todoe os mu- 
nicipios de priineira ordein fórn dos casos a que acabâmos 
de rios referir. 

Como cffeito, desde que ao podcr central fiqucm subordi- 
nados os interesses gcraes, necbuma plausivel rasão ha 
para q11e a conciliação dos interesses districtaes com os dos 
miinicipios c a moderapão dos excessos das camaras mu- 
n cipaes não pertença exclusivamente ás corporaçGes que, 
sendo constituidas pelos seus delcgados, dcvem ser consi- 
dertidas como geniiina representaçlo do districto. 

De resto, nem as circumstaricias da coincidencia da sBde 
do municipio com a capital do districto, nem a da maior 
ou menor populaç20 dos concelhos, bases da respectiva 
classificaqfo na primeira ou na sogunda ordem, mudam a 
natureza dos assumptos da coinpotencia municipal, nem os 

rendem mais iiitirnamente .aos do estado. Por estas consi- 
PeraF8es julgiimos que, fora (10s casos de interesse geral, 
reservados para o ,Noverno, deve a tutela do municipio, 
com excepçfio de Lisboa, cominetter-se ás juntas geraes 
de districto. 

Pelo que toca ao munioipio de Lisboa, a sua importan- 
cia c coildiç8t.s l~rivntivas como capital do reino, a ex- 
tensao e amplitllde dos negocios mrinicipaes, a estreiteza 
de relações e a conjuncç%o de interesses geraes e muni- 
cipaes nos cliversos serviçosde viaçzo, obras, beneficencia, 
salubridade e seguraiiça, e especi:ilmente nos da fazenda, 
justificam a excliisiva tutela do governo em harmonia 
com as tendencias da nossa legisln~lio administrativa desde 
a lei de 18 de julho de 1883 até ao codigo de 1896. 
Alem d'isso' a experieiicia iilostra que a fiscalisaçao go. 
vernamental tem sido vaiitajosa nos interesses do munici- 
pio c do theso~~ro publico. 

Acresce que, bendo o cstado o primeiro, o mais one- 
rado e o mais ccrto contribiiinte do cofre do municipio, j& 
pelos reiidimcntos geraes applicados directamente, já  pelas 
consignaçGes annuaes, e ainda pelo pagamento dos encar- 
gos itos seus inais avultados emprestimos, o que tudo as- 
cende a quantia muito supcrior a 1.000:000~000 r8is por 
ânno, b iilcontestavcl, não sb o direito, sen8o a rigorosa 
obriga~%o c a indeclinavcl iiccessidade de exercer o go- 
vcrno a tutela d'aqiicllo inunicipio, e de fiscalisar severa 
e iriinaciosainentc a legalidade e conveniencia da ap~l ica-  
$30 das receitas muriicipacs. 

Quaiito aos casos especiaes, cni que no governo compete 
a tutela de todas as caiiiar:is iniinicipaes, cremos, que, 
sem prcjuizo do interesse gcral c com vantagem do expe- 
diente clos serviços locaes, p6dc ser di~ipensada a interfe- 
renrin do poder central, ein relação aos emprestimos, cu- 
jos encargos de per si, ou jiintos com os de anteriores em- 
prestimus, não excedaiii a decima parte da media da re- 
coitn ordinaria, desdc qiie rllc, fiqucm dependentes de 
confirmação da tutela ordinarir, I'or  not ti vos analogos 
convem que so alargucnl as faculdades das corporaç0es lo- 
caes cm relaç50 ds obras, que se possam fazer sem pr& 
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via ap~roYaç2io, "por parte da tutela, dos respectivos pla- ' 
nos q orçamentos, uma vez que a despeza esteja com-' 
petentemente auctorisada em orçamento, pois o contrario 
constitue escusado embaraço para a execuçgo d'aquellas 
obras. 

Iguaes. principias se devem applicar as obras de con- 
strucção, conBemapzo e reparação, cujo limitado valor 
ngo nem justifique tamanhas restricções e caute. 
Ias, como as de maiorv importancia. Ainda n'este capi- 
tulo temos por evidente, que & indispensavel acautelar os 
interésses 1ocaes"nlo s6 contra os desmandos dos seus ad- 
ministradorp, mas tambem contra a tibieza ou excessivo 
rigor das estações tutelares; e por isso, assim como as 
aiictorisações da tutela são restrictas a determinados ]imi- 
tes em materia de percentagens e ernpre~timo~,  e oiitras 
exigem a respectiva publicaçno, da mesma fórma entende 
mos que deve sempre ser expressa a confimaS?io das de- 
liberações municipaes sobro organisaplo ou dotaçHo de ser. 
viços, fixação de despezrcs, orçamentos e percentagens, ta- 
xas ou putros impostos, n8o bastando para aquelle effeito 
o lapso de deteminado praso. Dyesta maneira se evi- 
tar& que malicia ou negligencia dos agentes administra- 
tivoa p&sa frustrar o oxèrcicio da tutela, e que, por mal 
entendida8 transigcncias ou consideraçaes pessoaes, ou 
ainda por .desleixo ou descuido, a auctoridade tutelar por 
um meio indirecto, cuja responsabilidade 6 facil declinar, 
deixo converter em definitivas algiimas deliberações, que 
não ousaria approvar expressamente. , 

~l~~ das attribui,,~es, de que ath aqui nos 
pado, tambem as juntas geraes de <listriCto devem executar 
os'serviços de interesse geral, q,ic cl'ellas foram transfel.i. 
dos para õs governos civis, inspecoionar a viaçlo muniei- 
pai, dar parecer nos as~umptos, em que forem 
pslo governo,, e formular aonua] Acerca das 
cessidades do districto. 

D'eatr sorte BC descentralisam vnntajosamente algum 
serviço$ d á s e  novo A vida local? e, sem prej"izO 
das circumacripçbes administrativas, do estado ou da ar- 
dem publica se diminue a responsabilidade e a exagerada 
interferencia do poder central. E porque não ter20 as jiln- 
tas geraes outras receitas alem das proprias dos estabole- 
cimentos districtae~, nem 'm~regados privativos '10 seu 
ex ediente, nom, emfim, faculdades tributarias ou de con- 
fia R ir impreetiuios, continuando o estado a cobrar as per- 
centagens votadas pelas antigas juntas geraes de districto, 
e a pagar por Os não se phdc 
duvidar, que a restauração d'aqiiellas corporações, cir- 
oumscri~ta a estes limites, nPo prejudica a quF 
se teve em vista ao extin 'li' as, de se justiti 
car pelos bons priiioipios t e  organisaçio administrativa e 
por incontestaveis ras8es dc convcnieilcia publica. 

DO restabelecimetito das juntas geracs do districto & 
consequcnte, que ngo Possam pertencer aos corpos admi- 

.nistrativos os empregados em scrvipo activo, que d'clles 
dependem ou recebem vencimento, como jLt se estatilira 
no codigo administrativo de 16 dc jullio de 1886. 
, Entendemos, pyr&m, que, por nUo haver decorrido ain- 
da  o tempo sufficiento para se ajuizar dos resultados da 
reforma preceituada no dccreto do 2 de março de 1895, 
que f:iciiltou uma organiaação especial aos districtos nço- 
rianos, ac dcveni deixar eni vigor as suas disposigões; c 
rio decreto de 18  de novcmbro do mesmo anno propoiilos 
apenas as modificaçges, qiic do proprio districto de Ponta 
Delgada forain iiripetradas, reduzindo D ilumero dc procu- 
radores Ajunta geral, que já têem por excessivo, attri- 
Luindo á mesma eorporaçfo a faculdade de emittir rotos 
consultivos, o que não contraria o systema que adopt*âmos 
para O i:ontincnte, e crcando uin logar de tliesoureiro pri- 
vativo, PPrqVo a s  disposições do citado decreto são n'esta 
parte inenpa +C m ativeie com' as que regom a organisaçflo d P-* dgs servigos a azenda publica, 

11 

Quanto ao regímen municipal, alem do que já disse mo^ 
Acerca da tutela, não parece, em geral, que seja por agora 
necessaria outra? providencia alem da transferencia das 
funcções de thesoureiro municipal para as recebedorias de 
concelho, n*ào só pela estricta connexflo entre a contabili- 
dade do estado e a dos municipios, cujas percentagens ad- 
dicionaes ds contribi~ições geraes são cobradas com estas, 
senlo tambem porque aquella juncçLo de funcções apro- 
veitará B siniplificação dos serviços da fazenda publica e 
dos con'celhos, sem maior encargo para qualquer d'ellas. 

Tambem nos parcceu que a eleiçtio dos presidentes das 
camaras municipaes de Lisboa, Porto e Funchal, devia 
ser feita pelas respectivas corporações, por não havor mo- 
tivos que jiistificzlssem esta excepçlo, em vista das facul- 
dades attribuidas ao governo para fiscalisar efficazmente 
0s actos e deliberaçoes camararias. 

Pelo que respeita ás camaras miinicipaes de Lisboa e 
Porto mantemos a divislo por circulos para a respectiva 
eleiçgo, parecendo-nos a mais conveniente para a genuina 
~ X P ~ ~ S S % O  dos intercsses municipaes, e por isso n%o pro- 
Pomos a representaçao das minoriae, l e  s6 6 justificavel 
nos grandes circulas, onde por outra forma se nlo podem 
fazer eleger os setis representantes. 

Em especial parece-nos opportuno augmentar 0 numero 
de vereadores em Lisboa e no Porto, elevando-o a dezesete 
no priineiro e a treze no segundo d'estes municipios, como 
6 conforme B importancia propria e rclntiva d'estas cir- 
cumscripç'ues administrativas, e attender As solicitações 
que a call:arii municipal de Lisboa tem dirigido ao gover- 
no, n fim do sc acrescentar a receita privativa do serviço 
de extincção de inoendios por maior contribuiçiio das com- 
panhias de seguros, directa c principalmente intercssadas 
na boa orgailisação e no inclispensavel desenvolvimento 
djeste importante da milnicipal. 

No q I e  6 administraggo parochisl 6 que pro- 
pomos uma innov.?F~o, lle por rezes teln reclamada, 

a gerenc,a la fnbbnca das igrejas da res- 
I,eitui aos negocios civis da heguesia, ]iista dis. 

& inspirada pelii convenienoia de não 
serviços, que entre si nPo têem posto sc refiram 

circumUcr~pão administrativa, c de evitar os 
frequentes, e por vezes escandalosos, conflictos entre os 
parochos e as jiinkas de  parorhia em assutnptos, que alitis 
s4 interessam administraggo das respectivas fabricas. 
Propomos, por isso, qiie em todas as freguezias, ondc n3o 
liRja irinandades fabriqueiras, se incumba a gerenoia da 
fabrica da igreja paruchial c suas JcponJentcs um canse- 
ltio administrativo presidido pelo pnroclio e composto dc 
vognes nomeados pelo prelado cliocesaiio e pelo governa- 
dor civil do districto. com cjta providencia, adoptada j& 
n'oiitras nações, não se uiignientar:~ a despoza, visto que 
as receitas do conselho ail:niniStrativo s3o apenas as que jtá 
hoje pertencem fabrica, e, quando estas ngo sejam SUE- 
cientes para os respectivos encargos, a parte das derramas 
parochiaes, que já  Iiojc tcrinm de Ilies ~ipplicar as jutitas 
dc pnrochia. Estas derramas, porém, n&o devem restrin- 
gir-se ds despczas desigtladas no artigo 189." do codigo 
administrativo, mas sim applicar-se, na fi~ltii de outras re- 
ceitas,' a todas as obriptorias das mcsmns juntas, parte 
das quacs deixa liojc de ser dotada ein muitas parochias 
por absoluta carencia de outros recursos. 

111 

Pelo que toc:i, :i organisaçiio do coi:tei:ciuso udiiiini~t~a- 
tivo dc primeira instancin, sc as circumstancius fiiianceiras 
do paiz o permittisscin, optariamos pelos tribiinaes colle- 
ctivos, n que o dccreto de 21 de abril de 1892 siibstituiu 
as oomniissões districtaes a os iuizcs de (lireito, cujas 

I 
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fun~gaeii os oodigos administrativos de 2 de março de 1895 
e 4 de  maio de 1896, muito limitaram, transferindo-as na 
maior parte para os auditores administrativos, e confiando 
As carnaras municipaes a decis"s. das reclarnaçõrl,~ coritra 
O rol da derrama parochial. . 

E m  vista ao caracter politieo, e por vezes irritante, de.  
muitas questões do coptencioso administrativo, ciija deci-' 
silo importa n b  sb aos litigantes, mas ainda ás parcialida- 
des em que estes se acham filiados, prefeririamos aos ma- 
gistrados singulares, os tribunaes collectivos, que pela sua 
organisaçilo .teriam as habilitaçges, yrantias e inde en- 
dencia doe juizes de direito, e na uni80 das responsa \ ili- 
dades dos seus vogaes achariam a força necessaria para 
resistir aos embates das paixges e 8 suggest8o e interes- 
ses politicoa. Acresce, que a indole d'estes tribiinaes se- 
ria tambem compativel com a funcçh de consulta em im- 

ortantes questges de administração, e com o julgámentcr 
$as contas de gerencia dos corpos e corporações adminis- 
trativas. 

A restauração, .port5m, dos tribunaes collectivos, ainda 
que para este effeito se agrupassem alguns districtos, não 
podia deixar de produzir augmento da despeza publica, e 
est.a ss6 consideração basta ara que d'ella desista o go- B verna no cumprimento do in eclina~el dever dc restringir 
todas as despezas do estado aos mais apertados limites e 
evitar todos os encargos, que n8o sejam absolutamente 
indispensaveis. 

N'estas circumstancias, , pois, entendemos que as func- 
$0 contencioso administrativo de 1.' instanoia devem 

attribuir-se com os respectivos emolumcntos aos juizes de 
dii-eito de preferencia aos actuaes auditores administra- 
tivos, j4 porque a menor amplitude da jurisdicção terri  
torial d'aquelles magistrados attenua os ponderados in- 
convenientes para os juizes singulares no julgamento das 
questões administrativas, j8 p2rque lucrar8 a fazenda pu- 
blica 4 medida que os auditores obtiverem collocaçHo 
na magistratura judicial, a que por agora devem ficar ad- 
didosb . 
. Aproveitâm'os aqui o 'ensejo de pôr termo As duvidas, 

que, sem embargo do disppsto no artigo 324.O n.O 3 . O  do 
codico administrativo, se têem suscitado na pratica acerca 
da competencia para conhecer das questges relativas á li- 
quidação dos impostos municipaés indirectos, os quaes só 
pertencem ao contencioso fiscal, quando se trata dc addi- 
cionaes cobrados com o imposto do real de tlgua ; - e bem 
assim o de fixar a competencia judicial para a imposiçso 
daa multas estabelecidas nos regulamentos de arrecadação 
dos impostos municipaes. 

Pelo que toca ao julgamento das contas-dos coiyas e 
corporaçTies administrativas, eontinuará pertencendo, se- 
gundo as competencias estabelecidas nas leis em vigor- 
ao tribunal de contas ou S commisslo districtal, exigin, 
do:se, sempre que for possivel, que pelo menos, um dos 
vogaes d'esta corporação seja bacharel formado em di- 
mito, para que fique assim entendido o elemento juridico, 
que tambem o relatorio do codigo de 1895 reputou va- 
lioso. 

Na instancia superior do contencioso administrativo de- 
ve-se reconhecer a todos os cidadâos e funccionarios o di- 
r@ta de recorrer dos actos e despachos do governo, que 
~Ònsidereq o8ensivos dos seus direitos, pois que nenhum 
motiyo temos bastante poderoso para que n'esta parte 
se faça excepção á lei geral, ncm d'aqui resultará limi- 
taçlto das faculdades, que pertenciam ao poder executivo, 
Por isso que Ihts fica salvo o direito de não se conformar 
'Om a Consulta do supremo tribunal administrativo. E este 
direito Ue, dada a organisaç30 actual do supremo tri- 1 bunal a ministrativo, 6 indispensavel á independencia do 
poder executivo, gerencia &s -altos interesses que lhe 
estão confiados, e atd responsabilidades administrati- 

ue não ~ 6 d e  declinar, não prejudica, nem inutilisa nQ@k& I'~OUI'SOB, 1180 ~6 por n8o ser presumivel, que o 

governo desattenda as ras8cs fundadas em direito do pri- 
meiro tribunal administrativo do reino, mas ainda, por que 
fica tambem obrigado a publicar, juntamente com a con- 
sulta do mesmo tribunal, o decreto fundamentado da re- 
soluç$o do recurso, e a expor claramente n'este diploma 
as rasões de decidir. 

Alem da responsabilidade ministerial, 6 sem duyida esta 
uma 'das melhores garantias contra qualquer suspeita de 
algum'a iiifundada resoliição do poder central, como aliás, 
em caso analogo, o recoilhece o ccaigo administrativo de 
1896 no artigo 431.O § 2.O, e, por outra parte, o proprio 
governo interessa em que, em vez de desvirtuadas, sejam 
por modo piiblico e aiithentico conhecidas e apreciadas as 
rasões do seu procedimento. 

Se a situação do thesouro o permittisse, poderia e de- 
veria constituir-se a justiça administrativa n'outras bases, 
tanto na'primeira, como na segunda instancia, e confo- 
rir-se ao supremo tribunal administrativo jurisdicçlo pro- 
pria, como se fez em Franqa pela lei de 24 de maio de 
1872; mas como actualmente n?lo podemos pensar em re- 
organisaçgo de serviços, que importem aixgmento de des- 
pezas, contcntâmo-nos com aperfeiçoa e melhorar o que 
existe, adiando para melhor opportunidade a reconstituiçeto 
dos tribunaes administrativos. 

Por isso nxo propomos n'este assumpto outras altera- 
ç8es alem das que ficam expostas. 

Tambem entendemos que se deve permittir qiie os func- 
cionarios administrativos sejam demandados criminalmente 
por factos relativos ás suas funcções, sem depenctencia de 
auctorisação do governo. 

Esta auctorisaç%o, que jk  o illustre estadista Antonia 
Rodrigues Sampaio qualificava de exoepçeto ?diosa e imi 
proficua no relatorio da proposta do codigo administrativo 
de 1878, foi restabelecidn no de 1895 e no actual, sem 
que a experiencia o reclamasse, e at6 sem que ulterior- 
mente d'ella se tenha feito uso. 

De resto não ficam os agentes da administraçso publica 
indefezos contra alguma possivel exorbitancia de procedi- 
mento criminal, desde que os despachos de indiciaçsio nEto 
possam executar-se sem previo transito em julgado. 

Taes sgo substancialmente aa bases das principaes mo- 
dificações que julgilmos necessarias no codigo administra- 
tivo em vigor, é que, com as que d'ellas são consequen- 
tes, e as alterações na parte meramente formularia, recla- 
madas tambem pela experiencia, concorrer%o, a nosso juizo, 
para aperfeiçoar consideravelmente as serviços administra- 
tivos sem indpportunas intransigencias, nem profunda per- 
turbação na adrninistraç80 do estado. Em vista do ex- 
posto temos a honra do subrnetter 8 vossa approvaçIo a 
seguinte proposta de lei : 

Artigo 1 . O  É: o governo auctorisado a modificar o actual 
codigo administrativo, em harmonia com as bases que 
constituem parte integrante d'esta lei, dando conta 4s 
côrtes na proxima sessSio do uso que fizer d'esta auctori. 
saçlo. 

Art. 2.O Fica revogada a legislação em contrario. 
Secrctaria d'estado dos negocios do reino, em 14  de 

abril de 1898. =José Luciano de Castro. 

Bases a que se refere a proposta de lei d'esta data 

l.a NHo poderão ser vogaes dos corpos administrativos 
os empregados dependentes dc algum d'elles, ou rcmune- 
rados pelos seus cofres em rasto do.serviço activo, que 
prestarem, nem os clerigos de ordens sacras, que tiverem 
algum beneficio ccclesiastico, salvo o estabelecido na base 
14.. Acerca da administração parochial. 

2.' Os corpos administrativos ngo podem ser dissolvi- 
dos sem preceder consulta do supremo tribunal adminis- 
trativo, a qual ser8 publicada com o decreto motivado da 
clissoluçlo, quando contra esta houver opinado o mesmo 
tribunal. 
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3,a Ser& restabelecidas as juntas gerhes dos districtos, I 

:ontinu&rd'o, porhm, o estado a cobrar as percentagens, 
LULU" aa ditas corporações votavam e a satisfazer por esta 
recelb os encargos com que para elle foram transferi- 
%os. 
4." Estas juntas geraes terão attribuições analogas 8s , 

iesignadas nos artigos 49.0 a 55.0, 54.0 n.OS 1.0, 2.0) 3.0, 
se0, 7.O e 9.O a 16.O e 55.O n.OS 1 . O ,  6.O, 8.O, 9.O, 10.O, 
l l e O  e 13.' a 17.O do codigo administrativo de 17 de julho 
ae 1886, e regular-se-hão na sua organisação, reuniões, 
ieliberações e administração por disposições similhantes 

40 titulo 3.O do mesmo codigo na parte appIicavel. 
5.a As mesmas juntas compete tambem: 
a) Repartir pelos concelhos e bairros o contingente mi- 

litar e O da contribuiçrio predial; 
6) Representar e dar o seu parecer Acerca da classifica- 

estradas a cargo do estado ; 
c) Formular annualmente uma consulta sobre as neces- 

çidades dos districtos, melhoramentos de que sejam susce- 
ptiveis e dos meios de os conseguir. 
6.. As attribuiç6es das commiss8es districtaes serilo ana- 

ioga8 tis designadas no artigo 94.O n.08 1 . O )  4.O, 5 . O ,  7:O, 
8.' e $ 2.' do codigo administrativo de 17 de julho de 
1886, e, na ausencia das juntas geraes, as respectivas 
fúncç8es, excepto nos casos dos n.Os 1 3 . O ,  14.O e 15.O do 
artigo 54.O do mesmo diploma, poderâo ser exercidas por 
estas commiss6ea, as quaes se regdarlo quanto á sua or- 
ganisagão, reuniBes, deliberaçõee e administraç%o pelas 
dispoaiç8eis do titulo 111 do citado codigo na parte applica- 
vel; devendo, porém, um dos vogaes ser, de preferencia, 
bacharel formado em direito, havendo-o na junta geral; 

7.' Emquanto houver auditores administrativos, ou jui- 
zea addidos, continuar80 estes a fazer parte das commis- 
sões districtaes, para as quaes, ,n'este caso, as juntas ge- 
raes elegérão dois membros. 

9 unico. Pertencerão tambem 4s commiss8es diatrictaes 
aa attribuiçhs designadas no artigo 40.O n.O 2.O do codigo 
qdministrativo de 4 de maio de 1896, e o julgamento das 
contas dos corpos e corporaç8es administrativas, que não 
competir ao tribunal de contas, exercendo junto d'ellas as 
funcç8es do ministcrio publico os secretarios gcraes dos 
governos civis. 

8." Continuar80 em vigor as disposições do decreto do 
2 de março de 1895 respectivas aos districtos dos Açore~, 
e o de 18 de novembro do mesmo anno relativa ao de 
eonta Delgada, com as seguintes modificaç8es : 

a) Serti reduzido o numero dos procuradores á junta 
&era1 do districto de Ponta Delgada, e distribiiido pelos 
concelhos, na proporçto da po ulaç8o e das trem contribui- B ções directas, que são receita a mesma corporação ; 
6) A dita junta geral poder4 emittir votos consultivos 

sobre todos os assumptos de interesse do districto; 
c) A mesma junta geral terá um thesourciro privativo 

com o vencimento que sobre proposta d'ella, for fixado 
pelo governo. 

9.. A camara municipal de Lisboa será composta de 
dezesete vereadores e a do Porto de treze, dividindo-se 
p u a  os etfeitos da elciçL ambos estes municipios em cir- 
culos, por cada um dos quaes ser& eleito um determinado 
numero de vereadores effectiros e substitutos. 

10.' Os presidentes e vice-presidentes das camaras mu- 
nicipaes de Lisboa, Porto e Funchal scriio eleitos, como os 
das outras municipalidades. 

ll.a Ser&o definitivas as deliberações das camaras muni- 
cipaes sobre emprestimos, sua dotaçbo e encargos, se estes, 
OU s6s de per si ou juntos aos de emprestimos anteriores, 
l lo  excederem a decima parte da media da receita ordi- 
iaria cobrada no ultimo triennio, e ficar80 dependentes, 
luando os ditos encargos excedam este limite, de appro- 
vação do goveriio ou de auctorisaçEo do poder legislativo, 
segundo o exceaso for inferior ou superior B quinta parte 
i'aquella media. 

12." As dilibéra~aes municipaes sobre organisaç9lo OU 

dotaçb de serviços, fixa950 de despezas, orçamentos, per- 
centagens, taxas ou outros impostos, nLo sergo executo- 
rias sem approvaçtio expressa da auctoridade tutelar. 

13." A esta auctoridade competirá tambem supprir a 
falta dos orçamentos municipaes ordinarios ou supplemen- 
tares; corrigir a omissão, insufficiencia ou exagero da do- 
tação d a  deapezas obrigatorias, e roduzir ou supprimir 
as facultativas, abolindo-se, porém, o disposto no artigo 93,' 
do codigo administrativo de 4 de maio de 1896. 

14.a Só a tutela da camara municipal de Lisboa perten- 
cerá exclusivamente ao governo, o qual poderá tambem 
por uma sb vez, fixar o quantitativo das receitas especiaes 
do serviço dc segurança municipal. 

15.' Os recebedores de concelho exercerão tambem an 
funcções de thesoureiros municipaes, e por este servi90 
terão como nnico vencimento uma percentagem, arbitrada 
pelas camaras municipaes, não excedente a 2 por cento 
da receita effectivamente cobrada por clles, com exclusão 
da proveniente de subsidias, emprestimos e rendimentos 
cobrados por mero addicionamento ás contribuições do es- 
tado. 

16.a Em cada freguezia havertl um conselho adminis- 
trativo da fabrica da igreja parochial composto do parocho, 
que ser& o presidente nato, e do quatro vogaes effectivoa 
e quatro substitutos, sendo dois effectivos e dois substitu- 
tos nomeados pelo governador civil do districto, c outros 
tantos pclo prelado diocesano. Nas freguezias, cuja popu- 
lação for inferior a 1:900 habitantes, ser80 dois os vogaes 
effectivos e dois os substitutos, scndo nomeados um effe- 
ctivo e um substituto pelo governador civil e os restantes 
pelo dito prelado. Tanto o parocha como os vogaes podem 
faser parte do junta de parochia. Ao conselho administra- 
tivo pertencerá exclusivamente: 
a) A administração dos bens e rendimentos da fabrica 

da igreja parochial e suas dependentes; 
h) As receitas e despezas restrictamente inherentes a 

esta administraç3o; 
e) As funcções das actuaes commisa8es de beneficencia 

nas respectivas freguezias. 
1." As disposições actualmente em vigor Acerca da or- 

gaiiiaação e deliberaç8es das juntas de parocliia serão 
modificadas em harmonia com o estabelecido na base 14.", 
transferindo-se para as commissões parochiaes a parte ap- 
plicavel. 

18." As jiintas de pamchia poderão votar derramas para. 
todas as despeza% que forem obrigatorias, e o conheci- 
mento dos recursos dos julgamentos das mesmas juntas 
Qcerca das reclamações contra o rol da derrama competir& 
aos tribunaes administrativos. 

19.' O desempenho das funcções designadas nos arti- 
gos 224.O, 228.O e 229.O do codigo administrativo de 4 de 
maio de 1896, e o julgamento das questões do contencioso 
administrativo, mencionadas no artigo 288.' do codigo 
administrativo do 17 de julho de 1886, pyrtencer4 com os 
correlativos emolumentos ao juiz de direito da comarca a 
qiic pertencerem, segundo as rcgras gcraes d e ~ o m  etencia 
judicial, e as do ministerio publico ao respectivo Belegado- 
do procurador regio. 

tj 1.O As questões, porbm, relativas á liquidaçso dos 
addicionaes municipaes, cobrados cumulativamente com o 
imposto do real de agiia, serSEo decididas pelos tribunaes 
a que competir o conhecimento das contestações sobre eate 
imposto. . 

tj 2.O O tribunal, que decidir a contestação sobre o im- 
posto miinicipal, serA competente para impor as multas 
comminadas nos respectivos regiilamentos pelas infracçges, 
que motivarem as contestações. , 

tj 3 . O  FicarIo addidos A magistratura judicial os actua&. 
auditores administrativos. .. 

20.' Os recursos a que so refere o artigo 231." do -502 
1 digo administrativa do 4 de maio de  1896 r;er%o julgadoa_ 
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em !ess&o do supremo tribunal administrativo, por tres 
yotoa conformes. 

29? Poder& recorrer-se para o supremo tribunal admi- 
nist ativo dos actos e despachos do governo por viola<jão'. i de ei ou regulamento, excepto em questões de proprie- 
da& ou de posse, ou que eatejam sujeitas á compctencia 
de: outros tribunaes. 

'22.a Quando o "governo não se conformar com a con- 
sd ta  do suprem;- tribunal adminjstrativo nos recursos con- 
tenciosos, será piiblicada no Diccrio do govehto a mesma. 
consillta, conjunctamente com o decreto que resolver o 
recurso. 
'223,"s juizes de direito ficarso, quando conhecerem 

d>s actos das auctoridades, corpos e corporações admiiiis- 
t*tivaa, ab~igados a julgar e declarar se k u v e  ou n%o 
mdnifesta violaçno de lei para os effeitos do n . O  1 . O  do 
artigo 409.' do codigo administrativo de 4 de maio de 
1896. 
24.8 Para as aposentatjEes dos empregados administra- 

thos dmente se contará o tempo de serviço remiinerado 
pelos cofres, por onde se pagarem os vencimentos de acti- 
vidade ao tempo da aposentaçflo. 

2j? Todos os corpos e corporações administrativas po- 
der80 omittir votos de congratulagão ou de sentimento, 

ue nto envolvam offensa 6s institui~ões politicas, aos po- 
leres do estado, ás auctoridades ou aos particulares; e po- 
derto tambem as camaras miinici aes incluir nos seus or- i' çmentos as verbas de despesa, evidaments dotada, que 
forem approvadas pela competente auctoridade tutelar, 
para festejoe nacionaes ou pnra solemnisação ou comme- 
moraç2lo de actos ou acontecimentos importantes para o 
reirio ou em especial para o respectivo municipio. 

26? Serlo objecto de diplomas especiaes as disposições 
relativa6 a baldios e a organisação de orçamentos e con- 
ta8 das cocporapões administrativas,. p:dendo tambem ser 
sãpprimidas ou alteradw as disposiçoes regulamentares 
a~~foi.mularios estabelecidos no codigo administrativo de 
22 de maio de 1896. 
;. Os magistrados judiciaes e os do ministerio pii- 
biico serão sujeitos a contribuições municipaes e pnw- 
6hjjes. 
3:2tita As, auctoridades, magistrados ou funccionarios ad- 
&inisttati<s'au agentes da auctoridade administrativa po- 
da&b.ser demandados sem licença do governo, mas o ras- 
p e c t b ~ ,  despacha, de pronuncia, ainda que não admitta 
íiah;$a, nenhum effeitu pqoduzirá, semque seja previamente 
intimado e passe em, julgaao, ficando então o indiciado 
,@penso do exercicio das siias.funcç5es. 
."';R:. Continúa auctorisado 'o governo a collucar os em- 
+gado addidos nos logares dependentes das auctorida- 
d # " ~ % ~ : + . c o r p o r a ç õ e s  administrativas, e a incumbil-os 
&é 'q^niifque;l. commissiio de servip! publico. 

Seqàta~fa d'estado dos negoeios do reino, em 14 de 
alj'ifi1$O,18$@.bJ~s&..Lucialao de Cast1.0. 

10 sr. Presidente :-y'Ektíi em discuss2o. 
O sr. João Franco:.-Sr. presidente, os deputados 

regeneradores, interprota@~ assim o sentir e pcnsir do 
~e 'u~par t ido,  não entram,mj: discuss~o do projecto que 
a'e~ba da ser lido IW me%, e que cnntBm bases para uma 
pretendida fefurma adminietrativn. (Apoiados.) 

O partido regenerador n'esta sessão, como j& o decla- 
rou na sessão passada: e na de 1897, procedendo n'essa 
conformidide, entende ,que não s3o as questOes políticas, 
mas as de ordein financeira e econoinica as que mais inte- 
ressam no .pai2 (Apoiados.) $ as- usicas que um governo, 
bem intencionado e ori8ntado apenas pelo interesse do es- 
tado e da naçfio, deve ,?p.resentar L aprecinçâo do pnrla- 
mentgpiignando p ellas. (Apoiados.) E porque assim 
entende, ngo s6 n&o%evantai*á questões politioas ao gover- 
no, mas de fdrma alguma collaborará com elie em meditlas 
de caracter exclusivamente politico (Apoiados) - verda- 

deiros arranjos domeaticos feito8 com o inthito estreito e 
mesquinho de interesses partidsbos .com os quaes o paia 
nada tem a ganhar e todos; incluindo os proprios:partidos, 
têeui a perder. (Apoiados.) 

Nao ha leis de caracter politico que possam ter estabili- 
dade, especialmente quando se scpiie o,caminlio que o go- 
verno trar;ou, e de que o sr. previclcnte do conselho Q, nIo 
s6 o principal, mas unico responsavel (Apoiados) porque 
g'csss parte tem subjugado á sua vontade a de todos os 
seus collegas d'este e do ministerio anterior. . 

As leis de caract6r politico, repito, nSEo s6 criam uma 
instabilidade completa e inteira, mas alem d'isso, pela 
forma como se têem executado, pela orientaçdo em que se 
encontra a politica do governo e pela maneira por que se 
acha restabelecida essa famosa Icgulidade constitucional 
que elle dizia vir restabelecer, succede que de novo se 
accendementre ospartidorrmonarchicos portugueses odios, 
malguerenças. e paixões politicas qiie de ha muito estavam 
apagadas. (Apoiados.) 

NLio O este um dos menores serviços que o sr. presi- 
dente do conselho,, JosB Luciano dc Castra tem pres- 
tado ao sei1 paiz n'um momento ein que não seria de mais 
a conjugaçlio de todas as vontades c sentimentos em pr6 
da causa publica para rodear a auxiliar qualquer governo 
que, sentado n'aquellas cadeiras, mbstrasse orientar-se ex- 
clusivamente nas questões financeiras e economicas. ($fui- 
tos apoiados.) 

Mas a verdade B que, infelizmentc, o sr. presidente do 
conselho,.dia a dia, hora a hora, pucr pelos actos directa- 

,mente emanados do poder executivo, qner pelos actos doa 
seus delegados das provincias c p3los dos seus amigos, 
inspirados nos do proprio sr: Luciario de Castro, outra 
cousa n%o tem feita senão levantar rivalidades, paixJes, 
odios que apenas começam a, despontai no8 seus resulta- 
dos, mas qiie eii nio tenho dulrida,slguma m~ dizer que 
hão de ser muito. mais graves do que aquelles que já de- 
ram os assassinatos de Ribeira de Pènai as atrocidades de 
Vila Nova Fosqoa e tantos outros qiic ou podia referir e 

. que FIO apenas o inicio de acontecimentos de maior impor- 
tanom que.subír8o em magnitude e cliegai.30 ao seu apo- 
geu no dia ca que as complicaç?es financeiras que estão 
imxnine$tés.-n'estc paiz, e que já ningilem evitar8, dado o 
deslcixo,:s incuria a o egoisrno d'este governo, (Apoiados) 
cheguem támbem 'ao seu periodo de acuidadc. (Muitos 
apoiados.) 

E então, n"a rd 06 interesses politicoa, mas os de outra 
ordein e natureza affectarão horuens contra os quaes se 
manifesta accentuada indisposiclio e que j& hoje começam 
a ser detestados. (Apoiados.) 

O sr. presidente do conselho entende que B com medi- 
das de caracter politico que esta sess8o parlamentar deve 
iniciar os seus trabalhos, 

O partido regenerador, como eii jb disse, entende exa- 
ctamente o coritrario, (Apoiados.) considerando inteira- 
mente inopportuno e inconveniente este momento para se 
tratarem questões de similhante natureza. 

.lias desde que assim pensa o ruinisterio, que ha jA, 
proximamente, dois annos gere os negocios e tem fcito 
todo o iiso de leis qiie encontrou npprovadas, c de ci~ja 
exeoii~lo nao tem provindo dificiiltlndes ou inconreiiientca, 
nern para os iriteres~cs publicoli nem para o prcstigio da 
auctoridade, nem para a ordem piiLlicn; (Apoiudo.s) desde 
q1ie desattende outras circumstaiiciari da patnreza comple- 
tamente diversa o at8 opposta qiic demanrlam uma nttcn- 
ç%o mais cuidada, uso sb dn sua parte, mas dc todos ou 
representantes do paiz, o partido regenerador nao quer 
ser cumplice na politica seguida pelo sr. presidente do 
conselho, e recusa-se, torno ainda n repetil-o, acollnborar 
na discussão e apprwach do projecto que v. eu.' acaba 
do par em discussno. (Apoiados.) 
, Accresce ainda uma rasno, que seria bastante par* de- 

terminar o partido regeneraqor a tomar esta roaoluç2o, e, 
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4 que o governo n80 offereee á disciissao parlamentar um 
codigo' administrativo, mas simplesmente uinas bases, clue 
representam mais um d'aquelles artificios politicos, de que 
:ostuma usar o Sr. presidente do conselho para rlar appa- 
i+encias de legalidade constitucional a um trabalho pura- 
mente poIitic~, e que no fundo nlo são senão uma dicta- 
lura disfarçada, um acto de responsabilidade e da inicia- 
tiva do p d e r  executivo. (Apoiados.) 

NEO significa outra cousa, como já n'outras sessões tem 
succedido, a apresenta$âo de bases com caracter perfeita- 
mente generico, bases absolutamente indefinidas e indeter- 
minadas para sobre ellas poder architectar uma obra de 
um tão largo tomo, como B O codigo administrativo. (Apoia-  
dos.) 
Ha todavia uma differença importante entre isto e a 

publicat;&o em dictadura e 8 que n'estn ha mais franquaza 
e lealdade, (Apoiados) e ue uma revisão feita posterior- 
mente pelo parlamento pd 4 e ser mais util e proveitosa do 
que uma discussao de generalidades, como as do projecto 
em discussão. (Muitos apoiados.) 

Portanto, pondo em relevo mais uma vez que a diffe- 
rença principal com relagão a processos pofticos entre o 

overno passado e o actual 8, dc um lado, a tolerancia e 
80 outro lado a intolerancin mais abijoiuta, (Apoiados.) 
de um lado a franqueza e a lealdade em assumir respon- 
sabilidades na publica~lo de leis, T e  bem longe de serem 
de caracter partidario, antes podiam ferir os interesses 
do partido e a acarretar sobre o governo o desfavor e a 
mnlqiierença dos seus proprios amigos, (Apoiados.) por- 
que o fim principal e quasi unico com que se publicou o 
codigo de 1893 foi o fazer.se uma remodelaçgo de ser- 
viços, sem attenção a converiiencias particulares ; do outro 
lado o disfarce, o fingimento, as falsas apparencias de le- 
galidade, como agora. succede, apresentanclo-se o sr. Josí: 
Luciano a pedir uma nuctorisapão de um caracter mal 
definido, para poder usar d'ella a seu bello talante c se- 
gundo a sua orientação ~olitica, (Apoiados;) 

Abstenho-me de fazer mais considerações, e concluo di- 
zendo ao governo que, se cumprir o seu dever, pondo de 
parte as questões irritantes da politica e occupando-se a 
serio da questão financeira, o partido regenerador n8o lhe 
reeiisará, franca e lealmente, a sua collaboração desinte- 
ressada. Emquanto, p!r8m, seguir o caminho que tem tri- 
Ihado, essa collaboraçao n5o lhe póde ser dada e o parti- 
do regenerador reserva assim a sua liberdade de acção 
para proceder conforme os interesses do paiz Ih'o acon- 
selharem, em qualquer occasi&o em que por dever 1110 
pertença resolver sobre o assumpto. 

Vozes : - Iíilito bem. 
(S. e%.' não revê os sezu discusos.) 
O Sr. Queiroz Ribeiro: - Caiisou-lhe verdadeiro es- 

panto a declaração que acaba de ouvir, e que foi feita 
pelo Sr. Franco Castello Branco, em nome do partido re- 
geqerador. 

E novo na camara, mas nem meamo os antigos se lem- 
bram de ouvir um partido declarar que não discuto uns 
determinados projectos porque, no seu cntender, são de 
caracter politico ! 

Affirmou o ar. João Franco que o pro.jecto em discussão 
8 apenas de interesse domestico, mas il3o o provou, e isso 
6 que era essencial. E facil e comniodo um tal processo; 
mas o paiz, que sabe e conhece o que valem os nrtificios 
da rlietorica, sabe tanibem fazcr justipa. 

Tambem S. e ~ . ~  ~CCUSOII  O sr. presidente do conselho 
dc fazer politica irritante, dc resiiscitar odios já apagados; 
mas nEio citou um unico facto com que comprovasse e?sa 
affirmapão, e se elle, orador, quizesçe entrar no caminho 
das recriminações, podia lembrar a S. e x . 9 ~  clamores 

ue em todo o paiz levantaram a sua ominosa e escusada 
Iictadura, que o governo progressista,. poi~co a pouco, 
com espirito conciliador, tem ido corrig~ndo no que eila 
tinha de mais injusto e pernicioso. 

0 projecto que se discute n8o representa s obra politica- 
de um partiao, mas a correcçâo necessaria e indispensavel 
do codigo decretado pelo partido regenerador em dictadu- 
ra, na parte em que elle carece de ser corrigido, 

Concorda com S. ex." cin que a qsuetlo fiiianceirn se 
apreserita com unia certa gravidade, e que, pela sua im- 
portancia, demanda bastante attcngáo por p;irte cio gover- 
no e do parlamento; mas isto nEo quer dizer que se dc- 
vam por de parte todos os oiitros projectos p e  interessam 
á vida do paiz. 

As quest6es de fazenda têem merecido ao governo a 
mais cuidada attençso e d'ellas se tem occupado com o 
maior interesse, tendo varias propostas para apresentar ao 
parlamento, no sentido de a melhorar. 

A resposta, antes da ordem do dia, dada pelo sr, mi- 
nistru da fazenda ao sr. JoBo Arroyo, 6 a prova do que o 
governo não tem desciirado nem um momento esse impor- 
tante assumpto. 

Pela sua parte applaude o projecto em discuss5o, por- 
que vê n'ellc iim rigoroso principio de economia c o prin- 
cipio da descentrdisação, que B o que mais agrada ao seu 
espirito liberal. 

Enumera em seguida o orador os pontos da reforma que 
mais merecem o seu applauso, apontando como principaes 
o restabelecimento das juntas geraes, o restabele~iment~' 
do recurso para o supremo tribunal administrativo, e a 
emancipação das camaras municipaes e das juntas de pa- 
rochia. 

Por ultimo, referindo-se áquellas disposições que, no seu 
entender, devem ser modificadas, apresenta e jiistifica as 
seguintes 

Propostas 
Proponho que o conselho administratiVo parochial seja 

eleito como a junta de parochia (base 16.") 

Proponho qiie se altere a base 24.a, de modo a serem 
iecompensados os serviços dos empregados transferidos, 
prestados nos corpos administrativos onde anteriormente 
serviram.= CSueiroz Ribeiro. 

Lidas na mesa, forum aclrnittidas. 
O sr. Carlos JosB de Oliveira: -Começo por de- 

clarar a v. ex." e á camara que sinto deveras que a doença 
prostrasse o nosso collega, relator d'este projecto, o sr. 
Tavares Festas, porque elle, como relator do projecto, po- 
dia muito mellior do que eu dar, perante a camara, ex- 
plicações e tirar quaesqiier duvidas sobre algumas das ba- 
ses que se discutem. 

Convidado á ultima hora para tomar o logar de relator, 
eu dirci o que podhr e souber em defeza do projecto. 

Comepo por concordar completamente com as observa- 
ções que acaba de fazer o sr. Queiroz Ribeiro, com res- 
peito Bs dcclaraç0es fcitas pelo sr. Jo5o Franco. 

Nto comprehenclo qixe uma opposiçâo possa vir decla- 
rar á camara que n%o quer discutir quaesquer projectos 
unicamente por cntendek que nas discuss"os se devia dar 
preferencia a oiitros. A carnara não esttl aqui reunida uni- 
camente para discutir as quest0es de fazenda. N?ço são s6 
essas ~ I I A R ~ O C S  ~ I I F >  interessain d administraçHo do estado. 
(Apoiados.) 

E uma vez que estc projecto cte reforma esth em dis- 
cussão e se impõe no parccer do governo e da commissão 
como uma necessidade para a boa adniinistraçlo do @aia, 
1120 comprehendo coino a opposi&o parlamentar vem de- 
clarar que se recasa a discutir este pro,jecto, quando pelo 
contrario tem obrigaçzo restricta de o discutir, se entende 
que elle cont8m disposiç8es prejudiciaes h administrnçBo 
do estado, e, n'esse caso, apresentar qiiaesqiier emendas 
ou modificações que julgue mais convenientes para o bem 
do paix. (Apoiados)  

Sgo indeterminadas as bases? Apresentem emendas e 
siibstituiç3es quc as tornem determinadas. (112~oiados.) 

Entendem que algumas disposip0es siio prejudiciaes 4 
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administração publica, ou porque trazem despeza ou por 
qualquer outro motivo, est8 da sua parte; e ora esse o seu 
dever, declarar quaes sao os motivos por que este projecto 
não deve ser convertido em lei. (dp~iudos.) Mas dizem: 
façam o que quizerem, que n6s quando formos govcrno 
faremos o que entendermos, 1180 se comprehende. 

Eu devo sup or que a opposição está aqui de boa fb, e 
que deseja o Em publico acima do tudo; as suas luzes 
podem, portanto, ser muito uteis para a cainara acceitar 
quaesqiler alvitres que esciarepam e possam melhorar o 
projecto cla conimissão, de maneira que a reforma admi- 
nistrativa possa saír d'aqui inais perfeita. Portanto o seu 
dever 6 não abandonar a discussiio, e contestar aqixillo 
que entendesse que não era para bein do estado. 

Diz a o p p o ~ i ç % ~  qiie não discute este projecto porque 
ha outras quest8essa disciitir. Ora essas hão de vir a seu 
tempo. (Apoiados.) 

bIas os deputados quando prestam juramento de cum- 
prirem o seu dever, 6 para entrarem em todas as  discub- 
sões sempre que nLo concordem com as disposiç7jes dos 
projectos que se querem converter em lei, e n%o s6 n'aquel- 
las em que quizerem entrar. 

Por consequencia eu entendo que devo associar-me e 
igualmente a camara ás palavras energicas, tt ao mesmo 
tempo .brilhantes e sensatissimas do si.. Queiroz Ribeiro, 
quando verberou o procedimento da op-posipão que, pela 
palavra do sr. JoSo Franco, declarou que nso entrava na 
discuss3o d'estc projecto. (Al~oZudos.) 

Este projecto nzo é politico (Apoiados), 6 verdadeira- 
mente administrativo (Apoiados) e que rrielliora sensivel- 
mente o codigo decretado pelo governo regenerador. ' 

Uma das principaes disposições d'este projecto 6 o ra- 
curso das decisões do governo para. o siiprcmo tribiinal 
administrativo, Eu nXo conipreliendo qiic n'um governo 
coiistitucional, quando se trata do intercssc dos eidadlos, 
n8o haja recurso da decisão dc urn ministro sempre que 
elia fira direitos individi~aes. 

Bastava s6 este poilto para que eu approvasse as bases 
da reforma porque ellc garante o direito 
sacratissimo quc tem o cidarl50 de re:igir contra quaesqiicr 
arbitrariedades do poder, do inesino nlodo que pbde, pe- 
rante os tnbunues, reagir contra os a c t ~ s  de qu:ilquer in. 
clivic\ixo, qiie firam qualquer (lc seiis direitos garantidos 
pela lei. 

A que~tao do conten$oso administrativo O tambem i a -  
portantissima. ICii semprc tenli? entcndido, e at8 jB sus- 
teritei n'iirria these do concurso L caileiia de economia 
politica na escola polytechnica de Liaboa, que deve liaver 
uma liierarchi:~ administrativa, como ha a judicial. Pois 
cntgo, para pedir 50b000 ou 604000 r&, eu tenho juizes 
de direito, joizes da relaçno c juizes do supremo tribiinal 
para quem recorra, e quando sc trata de questCrjs admi- 
iiistrativas não ha de havur uinn Iiicrarchia especial, lima 
Iiierarcliia admiilistrativa conipoxta dc homens qiic ten1,aiii 
feito, por assiiii dizer, a sua carreirii, iin vida administra- 
tiva, qiie pqqsam apreciar o mcii direito de maneira que cu 
fique vencedor ou vencido, inas coiivencido dc que se me 
fez just iç~,  porque a ininha qiiestão foi resolvida poi* jui- 
zes com a necessaria conipetencia? 

Bastava organisai. o eoi:tencioso administrativo, não 
coiilo iiifelizmente esth, nem aind:a como o l~rojccto, mas 
corno estava antes de 189-5; todavia, jd  que as circum- 
stancias nlo permittem mais, ao inenos orgnnisc-se, como 
vein proposto no projecto em discuss2o. 

850 estes os topicos lirincipnes da ra f~ru in  nas suas dif- 
feroiites bases. 

posso) porque pude ouvir Propostas 'Io 
Queiroe Ribeiro, emittir a minh:~ opiiiizo sobre ellbs, p 
mesmi  que as oiivisse i~Go poderia jB proiiunciar me sobre 
ellas, como relator, c represeiilaiido o voto da coinmiualo' 
sem que ella se rcuna e as estude; julgo apenas emittir o 
meu v o t ~  individual, 1i emqiianto ii pergunta quc s. cxSa r 
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1 fez, B minha opinigo B que se O advogado for, com6 6 p 

da camara municipal de Lisboa, que tambem 6 .a& a - p  
dico, 8 claro que está no caso. da base lOa; :mas se for u* 
simples advogado que B consultado, ou, chamado a defen- 
der esta ou aquella questgo o entendo que não p6de con- 
siderar-se empregado da camara ou corpo administrativo, 
que o constituiu seu advogado. 

Entretanto eii desejaria que 3s propostas fossem todas 
A comrnissilo., para que ella desse o seu parecer sobre el- 
Ias, sem prejulzo da approvaçgo do projecto. 

Nno pude, como disse, ouvir as propostas de S. e ~ . ~ ,  
mas por emqunnto manteiiho as bases do ~rojecto taes 
como est3o. 

NZlo tendo mais considerações a fazer a respeito das 
' observações do sr. Qiieiroz Ribeiro e n8o tendo siao o pro- 
jec,to imprignado por parte dn opposiç%b, que abandonou 
os seus logares, dou por tcrminado o meu discurso. 
Vozes : - 3fuit;o bem. 
( O orador f o i  azrcito curnpritneqztado.) 
O sr. Marianno de Oarvalho :-Não tem a opinião 

do Sr. relator, de que um deputado,. pelo facto de, n'essa 
qualidade, prestar juramento, 6 obrigado a discutir todoa 
os projectos que sejam dados para ordem do dia, por isso 
que, admittida similhante theoria, todos os deputados te- 
riam que entrar na discussão de todos os ~rojectos, e ae- 
sim se consumiria uma. sessho legislativa apenas com a 
discusslo de um 011 dois ~rojectos. 

Mas, se não pensa, n'este ponto, como S. ex.', não foi 
todavia ioso o que O ~ C V O U  a pedir a palavra, Pediu-a sim- 
plesmente para apreseiitar algiimas propostas, que, se fo- 
rem attendidas, melhorar%o, no seu entender, o projecto. 

Disse o Sr. Quciroz Ribeiro que este projecto 6 tudo 
quanto ha de inellior a respeito de descentralisaçiio mas, 
infelizmente, tal assei.t,lo n%o B fundamentada, porquanto, 
se C. verdade que pcIo projecto SSO restabelecidas as jun- 
tas geraes e o rcciirso para O supremo tribunal adminis- 
trativo, n8o é menos verdade que a essas juntas se tiram 
todos 0s recursos para satisfaçao dos respectivos encargos, 
e que as resoluçoes do tribunal administrativo podem ser 
annulladas por simples decisfio do governo. 

Não discute o projecto, em todas as suas miniicia~, por 
lhe parecer isso esciisado, pois que de antemão sabe que 

consef;uiria qiie clle fosse modificado nas euas bases 
furidamentaes, e por ieso limita-se a justificar com ligeiras 
consideray0es as suas propostas, mandando-as em seguida 
para a mcsa. 

Levana-se nh mesa as seguhtes 

Propostas 
Additameiito: 
Base. -Nos coiioursos para OS cargos  administrativo^ 

do estado OU das c m a r a e  ruiinicipaes ter% sempre pre- 
ferencia 0s candidatos scientifican~eilte mais habilitados 13 

entre estes os bncharcis e u  dircito. E m  igualdade de ha- 
bilitaqces, prefere a diiiturnidadc de bom serviço em 
gos das ad~iinistra~ões geral ou municipal, 

Para todos os outros cargos das adrninistrns8es dos con. 
cclhos e das camaras mtinicipaes preferem os antigos sar- 
geiltos do cxcrcito corn boas notas de serviço. 

Substituições a base 24.' 

24.<-hos empregac~os dos goverllos civis, 
adnlinistra(.aer dos e camaras municipaes s80 
app1ic:iveis para os cffeitos de aposentaçlo as disposições 
do decreto ,i.o de 16 de,julho de devendo, 
esses cinpregados contri1)iiir para a caixa de aposentaçgo 
coni 6 por cciito da totalidado dos seus vencimentos ter- 
tos e incertos. 

Additameutos 

Dase. -Para os effeitos dos vcncirnentoe dos emprega- 
doa, das administragões doe concelhos e das cnmaras mu. 

I 



nici aes serão os concelhos divididos em tres ordena, nlo B aen o os vencimentos dos amanuenses respectiv~s infe- 
riores a 200b000 r6is nos concelhos de lSa ordem, a 
1804000 reis nos de Ze9, a 1604000 rbis nos de 3.a 

Base. - Oa amaniienses das administrações dos conce- 
lhos e das cnmaras municipacs, que actualmente tenham 
mais da tres annos de bom e egectivo serviço, têem a 
praferencia nos concursos para os logares de secretarios das 
administrayi%s e das cmaras municipacs. = Marianno de 
Ca~valho.  

Additamento : 
,A base l.a, dcpois das palavras anem auctoridades ad- 

ministrativas P, acrescentar : a effcctiva ou temporariamen- 
t e ~ .  =lWarianno de C'urualho. 

Codigo actual, artigo 125.O, n.O 6.O, 8 1.O 
Additamento : 
Os facultativos municipaes nfo podem sair para f6ra do 

concelho por mais de tres dias sem licença, etc., ete. 
É: preciso acrescentar depois de atres d i a s ~  as palavras 

cem cada annon . = Jilarianno de Caruallzo. . 
Foram admittidas e enviadas á comrnissão. 

O ar. Barbosa de Magalhães:-Mando para a 
mesa a seguinto: 

Communico qiie se acha constituida a commissão de 
resposta ao discurso da corôa, sendo seu presidente o da 
camara, segundo o regimento, e tendo escolhido para seu 
relator o sr. deputado Ressano Garcin, e a mim para se- 
cretario. = 0 deputado, Barbosa de Magalhães. 

Para  a acta. 

pois nzo 6 com D misero ordenado que percebem que ellea 
podem prover 4s suas necessidades. 

E b no mesmo sentido que apresenta duas propostas. 
A representação vae, por extracto, no fim d a  sessao. 
Leram-se na mesa as seguintes 

Propostaa 

Proponho que os ordenados dos amanuenses das cama- 
ras municipaes a administrações de concelho não sejam 
inferiores a 2004000 rbis nos de primeira ordem, a reis 
180$000 nos de segunda, com população inferior a 15:000 
almas, e de 1604000 rBis nos restantes. 

Proponho que sejam preferidos rios concursos para ae- 
cretarios das camaras municipaes e administrações de con- 
celho os amanuenses das mesmas corporaç0es. = 0 depu- 
tado, Oliveira Matos. 

~ & a r n  admittidas e enviadas cf commisslio. 

O ' sr. Presidente : - Como a hora esth um pouco 
adiantada, 0.0 sr. Moraes Sarmento pediu a palavra para 
iim assumpto urgente, vou dar a palavra a s. e ~ . ~  

O sr. Moraes S a r m e n t ó :  -1)esejo chamar a atten- 
ção do governo para um faoto que se está dando no dis- 
tricto de Villa Real, e que demando providencias urgen- 
tes. 

O governador civil d'aquelle districto obsta a que a 
commissão districtal se reuna com o fim de cumprir as 
prescripções do artigo 18.O da carta de lei de 21 de maio 
de 1896. Para isso nem elle, como a lei lhe imp8e a ob i- 
racto. vae presidir 6 commissão districtal, n e m a e  &a 
substituir peio secretario geral. 

N'estas condições, a commissão districtal neto tem ,po- 
dido dar Cumprimento ás referidas dieposiç8es da lei. 

Eu pedia, pois, ao sr. presidente do conselho que desse 
ordens terminantes hquelie seu delegado de confiança para 
que depois de ámanhii, que é a ultima se&ão ordinaria, 

i vá presidir á commissfo districtal ; e se neto poder, que 

O ar. Ol ivei ra  Matos  : - Estranha o procedimento 
da opposiçko abstendo-se de discutir o projecto, no qne 
lhe parece não cumprir com o seu dever, que é apreciar 
e corrigir todos os projectos apresentados á disciissão do 
parlamento. 

Bem sabe, como disse o sr. Marianno de Carvalho, q.ue 
os deputados niio sPo eleitos para discutir todos os proje- 
ctos, mas sim para prestar a sua attcnç3o a todos os actos 
que se passam na camara, por isso que todoe interessam 
no paiz. 

Não desconhece a importancia da questão de fazenda e 
quanto urge dedicar-lhe toda a attensão, mas isso nLo im- 
pede que o parlamento se occupe de outras questões, qile, 
embora menos importantes, interessam tambem ao paiz. 

Disse o sr. Jolo Frpnco que o paiz nso se preoccupava 
em pedir reformas. E facto, o paiz n2io pede reformas, 
mas pede que se administre bem, e o projecto em discus- 
seto não tem outro fim senfio deferir esse pedido, que B fa- 
zer boa administraçlo. 

Não o entendeu assim o partido regeneradln, e fez mal, 
porque não é com taes processos que se faz opposigão. 
Bem acerba, bem violenta e não menos injusta tem sido a 
opposição feita pelo sr. Marianno de Carvalho ao actual 
governo, e, no emtanto, S. e ~ . ~ ,  como parlamentar antigo, 
conscio dos seus deveres, entendeu que devia entrar na 
discuss20 do projecto e propor as modificações que julgou 
convenicntes. Foi essa uma 1ic;So dads á opposiçaio. 

Nko discute o projecto, porque niinca foi essa a sua in- 
tenç30, e se pediu a palavra foi unicamente com o fim de 
mandar para n mesa uma representaçb doe amanuenses 
da camara miinicipal e da administraçEo do coricelho de 
Arganil, em que expõem n triste situação em que a sua 
classe se encontra, expoaiçeto que merece ser considerada, 

se fiça substituir pelo secretario geral. 
- 

Estou certo que o sr. presidente do conselho dar i  estaa 
ordens, e que ellas serão fielmente cumpridas; orque nFio S posso admittir que o delegado de confiança o governo 
desobedeça ás instrucções que lhe sejam dadas por f6rms 
peremptoria. 

Espero consequentemente que o sr. presidente do con- 
selho se dignará tomar as providencias necessarias para 
que a lei seja cumprida. & 

(S. nüo reviu.) 
O sr. Presidente do Conselho de õàinistros 

(Jos6 Luciano de Oastro): -Devo dar a v. . e ~ . ~  e á 08- 

mara as seguintes informações. 
Desde que tive conliecimento por uma carta particular, 

que ha poueos dias me dirigiu o' digno par e meu amigo 
o sr. Antonio de Azevedo, do facto a que o illustro depu- 
tado acaba de referir-se, isto 6 ,  que o governador civil de 
Villa Real p ropo~i tad~~e l í t e  deixára de ir presidir h re- 
uniio da comrnissão districtal, com o intuito de evitar que 
ella tomasse quaesquer resoliiçõas, eu dei instrucções im- 
mediatas pelo telegrapho ao governador civil para que 
afastasse quaesquer attritos ou rasões, que não fossem 
~erfaitamente plausiveis, para que a commisslo districtal 
reunisse, ou, pelo menos, n%o deixasse de funccionar por 
causa da ausencia do governador civil ou do seu substi- 
tuto. 

Dei estas instrucções p e l ~  telegrapho, e, tambem n'um 
.telegramma, o gopernaclor civil substituto declarou-se in- 
teirado d'ellas, informando-me ao mesmo tempo que faria 
todos os ~sforços para cumprir as minhas instrucções. 
O governador civil, o sr. conde de Villa Real, tem 0s- 

tado Lisboa, e eii fiz-lhe sentir a conveniencia e o de- 
sejo intensissimo que tenho de que fossem cumpridas 
instruccões aue eu tinha dado. S. ex.' ficou de tranamittir 
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ao govemdor civil substituto as convenientes recom.meen 
daçUes, e posso assegurar ao illustre deputado que hoje 
mesmo vou fazer novo telegramms ao ar. governador civil 
substituto de Viila Real para que se abstenha de dar 
quaesquer pretextos para que a commissLo districtal não 
funccione regularmente; e no caso de estar doente eu 
lembrarei o alvitre que v. ex.= apresentou -de se fazer 
representar pelo sr. secretario geral. 

Devo ainda dizer com toda n lealdade a v. ex." que, 
como o codigo administrativo nLo permitte que qualquer 
eleitor possa interpor recurso das decisões da commisslo 
districtal sobre este assumpto -que é a nomeaç&o do vo- 
gal.para a commissZo de recenseamento- e como elle o 
permitte á auctoridade administrativa, eu vou dar ordem 
ao sr. governador civil para que, qualquer que seja a de- 
cislo d'essa commisslo, n2to funccionando regularmente, 
interponha recurso para o presidente da relação, a fim de 
que olIe possa apreciar se houve offensa dos direitos dos 
eleitores. 

Terminando, eu direi a v. e ~ . ~  que nSo tenho interesse 
nenhum em que a commissi%o districtal deixe de Eunccio- 
nar, e que não s6 dei as instrucçzes para que ella func- 
oione regularmente, mas que hoje vou fazer novo tele- 
gramroa n'esse sentido. 

Se  apesar Ciaso, porém, iz commissLo deixar de func- 
cionar peis ausencia do sr. governador civil, e depois f~inc- 
cionar, tomando qualquer decisão, eu deu ordem para que 
se interponha recurso. É: o mais que posso fazer. Tenho 
muito desejo de ser agradavel a v. e ~ . ~ ,  que sabe bem 
quanto eu pr6zo o seu caracter e as suas exceHentes qiia- 
lidades. 
(S. m.' ncto ~ e v i u . )  
O ar. Xoraes Sarmento : -Agradeço ao sr. presi- 

dente do conselho ZL resposta que s. e ~ . ~  se dignou dar- 
me, e tenho simplesmente a ponderar que, se t\ commissto 
n%o funccionar, nlo 6 ella que tem de resolver o assiim- 
pto, mas outra. 
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O sr. Presidente: -A ordem do dia para 4msnhit 6 a 

mesma que estava dada para hoje. 

Está levantada a sessgo. 

Eram seis hovas e cinco m inu tos  da tarde. 
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ORDEM DO DIA 
Continuação da disoussão do projeoto de lei n.O 69 

(reforma administrativa) 
O sr. Jeronymo Barbosa: - Sr. presidente, eu pedi 

a palavra a favor do projecto, na occasião em que o il- 
lustre deputado sr. Christovão Pinto apreciava algumas 
das suas disposições. Reconheci depois, porkm, que tinha 
que limitar a defesa a uma simples e breve explicapLo, 
que agora vou dar áquelle distincto parlamentar. 

E descic jB devo declarar a v. e ~ . ~ ,  Sr. presidente, que 
elle tem rasão. As bases do projecto n"a correspondem, 
effectivainente, ao muito que se promette no relatorio da 
commisslo. São quasi que a desillueão d'elle, desillusão 
que nLo nos causou a todos menor sentimento de tr'isteza 
do que a que o illustre deputado deixou transparecer nan 
siias breves mas eloquentes palavras. 

E sabe v. e ~ . ~  por que? 
Porque o relatorio da commissão traduz a aspiraçlo una- 

iiime de um grande partido, que b o nosso, e as bases do 
projecto slio . uma transigencia com as deploraveis condi- 
yões do thesouro publico. (Apoiados.) 

Ninguem abandonou o seu programma : nem o governo 
nem a commiss5io. Todos se inclinaram, porbm, diante dae 
desgraças da patria,,sacrificando-lhe a realisaç'do imme- 
diata dos seus melhores ideaes ! (Apoiados.) - 

'Seria um erro, eomo affirma o illustre depiltado? 
Talvez! Mas eu nto vejo ninguem, na maioria d'esta 

camara, qiie nIo lhe sacrificasse muito mais.. . 
Níio foi tima capitu1ac;lo. Ninguem recuou. Foi apenas 

iime transigencia momcntanea com as excepcionaes cir- 
cumstancias do thesouro, e não com os adversarios. (Vo- 
zes : -Mnito bem, muito bem.) 

As juntas geraes não slo o que deviam ser, aqui110 qtie 
n6s queriamos que ellas fossem. SLo, porkm, o que podem 
ser no actual momento economico - ol nova consignagã$ 
nas nossas leis, de um grande principio de liberdade, 
(Vozes : - Muito bem, muito bem.) 

NSlo B todo o nosso programma, 6 verdade ! Mas ta& 
bem n%o 6 uma pequena gloria d'ella. 

E para n%o ser pequena, sr. presidente, basta pertencer? 
nos por inteiro! 

A deseentralisaçtlo administrativa era um principio dar$ 
signado no codigo politico dos dois grandes partidos cÒ6~ 
stitucionaes - d'este e d'aquelle. 

Aqui, todos luctam ainda por elle, desde o chef~ atB 53 
'ultimo soldado ; alem, todos o abandonam, chefes. e sold* 
dos! (Vozes : - Muito bem, muito bem.) 
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É Sr. presidente, no campo de um partiao adverso 

ao do Fontes Pereira de Mello, que hoje se presta home- 
nagem $ siia grande rneinoria, 6 alem, no campo que elle 
encheu com a sua propria gloria, que ella se repudia! 

Ellea, os consemrado~es Eiberaes, atacando todas as liber- 
e franquias populares, annullando todas as tradições; 

n6s, 0s progressistas,4 respeitando todas as tradiç8es e de- 
fendendo todas as liberdades! (Apoiados.) Elles, rene- 
gando o #eu passado e desertando da sua bandeira ; nbs, 
salvando, pelo nosso poprio esforço, a honrard'ella, e hon- 
rando a nossa! (Apoiados.) 

E porque desertam, porque fogem elles? 
O codigo administrativo de 1896 cra bom? Mais uma 

rasto para o defenderem. 
A reforma 6 sua? Mais uma rasgo para a combater. 

(Vozes : - Muito bem, muito bem.) 
Disse o illustre deputado, a quem tenho a honra de res- 

ponder, que desejava ver consignados nas nossas leis os 
mais largos principios de descentralisação, citando o exem- 
plo da França, da Hollanda, da Belgica, e sobretudo d'es- 
se extraordinario paiz onde os governos se abstêem, por 
 deve^, de intervir nos negocios locaes, e por systema au- 
xiliam e desenvolvem todas as iniciativas, ao contrario do 
que se tem feito em Portugal. Fallo, como todos compre- 
hendem, da Inglaterra, cuja descentralisaç9lo tem feito a 
.sua grandeza e a de todas as suas ricas e poderosas colo- 
nias. 

O exemplo 6 eloquente, e u'um impulso do seu nobre 
patriotismo pediu o illustre deputado que no projecto fi- 
casse jQ consignada uma descentralisaçlo andoga, que se- 
ria de certo a melhor baae da nossa regenerac;ão eeonomi- 
ca e financeira. 

Pois d'aquelle lado da camara não se discute tal proje- 
cto, com o fundamento de que no actual momento o paiz 
n to  se preoccupa senão com as reformas economicas e fi- 
nanceiras ! 

Qiie má e acanhada comprehensão das cousas pubIicas, 
ar. presidente, e que gravissimos prejuizos ella tem trazi- 
do & nossa adminietrapão ! 

Nâo careço de cital-os, porque todos os conhecem; e 
.porque, tendo pedido a palavra apenas para dar algum- 
explicações ao illustre deputado, a quem tenho a honra de 
responder, não quero desviar-me do meu fim. 

Mandou o illustre deputado para a mesa uma proposta, 
para que se concedessem 4s jurtas geraes, restabelecidas 
pelo projecto, as faculdades e attribuipões que tinham no 
codigo de 1886. (Apoiados.) 

E u  vejo, por estes apoiados, que era esse o desejo da 
maioria. Infelizmente são tlo más, t b  precarias as cir- 
ciimstancias do thesouro, e t2o dolorosas já as condições 
do contribuinte,.que seria um acto de má administração 
conceder desde JR Qs juntas geraes as amplas faculdades 
tributarias, do que ellas tanto abusaram tit8 1886. 

Restabelecendo-as, o governo salvou o principio. Fez o 
que podia. O modo da sua execução jB  nEo depende d'elle, 
mas de muitas çircumstancias estranhas e superiores á sua 
vontade. 

Assim o entendeu tambem a commissão de administra- 
980 publica, limitando-se a formular os mais ardentcs vo- 
tos para que as condiç0es economicas e financeiras do 
paiz permittam que em breve seja mais effectiva e efficaa 
a descentralisaçfio que hoje se consigna de novo nas leis 
do nosso paiz. 

Mas o illustre deputado quer muito mais, deseja tain- 
bem que a administraçzo do ensino continue a cargo das 
camaras municipaes, descentralisando-se por esta fbrma, 
como se faz na Inglaterra, toda a instrucçfio publica. 

Creio que o governo entregou ao estudo de uma com- 
miss3o de eminentes professores a reforma de toda a nos- 
sa instrucçgo publica. 

Seria conveniente, pois, esperar pela respectiva discus- 
~Cto, e nLo compromstter desde já7 com uma reforma ad- 

miniskrativa, o voto especial d'essa commissão. Nllo faltará 
então ao illiistre deputado o ensejo de discutir com mais 
opportanidade as suas opini8es sobre assumpto tão im$d$z' 
tante, e de pugnar ainda, como agora fez, pelas liberda- 
des e franquias miinicipaes, onde não ficará de certo 86. 
(Apoiados.) 

Dadas, sr. presidente, estas breves explicações, permit- 
ta-me v. e ~ . ~  que eu termine felicitando o novo deputado 
pelo seu notavel discurso e fazendo votos para que elle, 
quando se discutir a reforma de instruoção, que está pen- 
dente, ponha mais uma vez a sua palavra eloquente em 
favor das suas e direi tambem das minhas convicções, e 
dos interesses da nossa patria. (Apoiados.) 

Vozes : -3Iuito bem. 
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